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1.1 -ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1- Leitura de projeto 

Prt:jeto de Lei do Senado n~ 2_6/87, de auto­
ria do Senador Francisco ROllemberg, que 
obriga os Cartórios de Registro Civil a comuni­
carem, por oficio, todo registro de nascimento 
ao Posto de Saúde da Comarca correspon­
dente. 

1.2.2 - Comunicaçéjo 

Do Senador José _Fogaça de que se ausen­
tará do Pafs. 

1.2.3 -Comunicação da Presid~ncla 

-Recebimento do Oficio S/31/87, do Go­
verno do Estado de Goiás, solicitando a retifi­
cação da Resolução n~' 292/86. 

-Recebimento do Oficio no S/30/87, da Pre­
feitura Municipal de lnhumas-GO, solicitando 
a retificação da Resolução n"' 380/86. 

1.2.4- Discurso do Expediente 

SENADOR JOÃO MENEZES - Faleci­
mento de D. Ruth Passarinho. Sistema de Go­
verno. 

SUMÁRIO 
1.2.5- Fala da Presidênda 

Associativa às homenagens póstuma tribu­
tadas a D. Ruth Passarinho e designação de 
comissão representativa do Senado Federal 
nos seus fu11e~ts. 

1.2.6 -Requerimento 

N"' 120/87, de autor~ dos Senaclores Fef-­
nando Henrique Cardoso_ e Carlos Chiarelli, 
solicitando que o Requerimento 0 9 91/87, de 
autoriã do Senador Divaldo Suruagy seja ouvi­
da a Comissão de CongJtuição e J_ustiça. 

1.3-OROEM DO DIA 

-Projeto de Lei da__ Câmara_ n"' 2?./f57 _ (n9 
8.057/86, na Casa de _origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que con­
cede imunid.ad_e tributária às instituições que 
menciona, torna impenhoráveis os seus bens 
e dá outras providências. Aprovado. A san­
ção. 

-Requerimen:tP no 114187, referente a 
convocaçãõ do Senhor Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social, Raphael de 
Almeida Magalhães. a fim de,. perante o Plená­
rio do Senado, prestar esclarecimentos relati­
vos àquela Pasta. Aprovado. 

-Mensagem n" 323/86 (n9 458/86, na ori­
gem), relativa a proposta para que seja autori­
zada a PrefeTtUi"a Municipal de Junqueirópolis, 
Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 18.1112,52 Obrigações do Tesouro Na­
c_ional. __ ~~errada a discussão do Projeto de 

Resolução n"' 94/&7, oferecido pelo Senador 
Raimundo Lira em parecer proferido nesta da­
ta, devendo a votação ser feita na sessão se­
guinte. 

-Mensagem n9 359/86 (n9 515/86, na ori­
ge:"m), relativa à proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Senador Rui 
Palmtira, Estado de Alagoas, a contratar ope­
raçao de crédito no valor correspondeil.te, em 
cruzados, a 3.87_8,66 Obrigações do. T esoliro 
Nacio"nal. EncerrcJ(Ia a discussão do Projeto 
de Resolução n9 95/87, q(ergcido_ pelo Sena­
dor Frat1cisco RollemDerg em parecer profe­
rido nesta data, devendo a votação ser feita 
na sessão s_eguinte. 

-Mensagem n~-405/86 (ri.;; 572/86, 0-a on..:­
gem), relativa à proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de P~ulista, Estado 
de Pemaffibuco, 'a contra1a,r opera_çãó-de crê~ 
dito no valor correspondente, em_ c_ro_1:ados_, 
a 100.559,12 Obrigações do Tesouro Nado~ 
nal. Encerrada a discussão do Projeto de 
Resolução n9 96/87 _oferecido pelo Senador 
João Menezes em parecer profeddo nesta da­
ta, devendo a votação $er. feita na sessão se­
guinte. 

-M-ensagem n"' 121/87 (n"' 210/87, na: ori­
gern);relati\ra à prop-ostã para que seja autori­
zado o Governo do Estado de Santa Catarina 
a contratar- operação de crédito Õo- vãlor cor.: 
respondente, em cruzados, a 6.63"8.862 Obri- _ 
gações do Tesouro_ Nacional- OTN. _E-:tcer­
rada a dlscussã() do Projeto de R~solução 
n9 97(87,·arerecido pelo Senador Nelson We_-
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dekin em parecer proferido nesta data, deven­
do a votação ser feita na próxima sessão. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR FRAI'IGSCO ROLLEMBERG~-· 
Justifica projeto de lei de sua autoria, que obri-
ga os Cartórios de Registro Civi1 a comunica­
rem, por oficio, todo registro de nascim_gntô 
ao posto de saúde da comarca corresp-on­
dente. 
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___ 1.~~2 - Comui!fcação da ~ldêncla 

Convocação de-Sessão extraordinária a rea­
~~r-se amanhã, às 1 O horas, com Ordem do 

· Dia qUe~ designa. - · 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATOS DO PRESIDENTE DO SE­
NADO FEDERAL- N.,.. 179 a 181, de 
1987. 

3..::: MESA DIRETORA 

4-ÚDERES E VICE-ÚDERES DE PAR­
TIDOS 

5-COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 46\' Sessão, em 5 de agosto de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

. 

Presidência do Sr. Humberto Lucena. 

ÀS I O HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS. 
SRS. SENADORES: -

Mário Maia -Aiufsiç Bezerra- Leopoldo Perez 
-Carlos De'Carlr- Aureo Mello- Odacir Soa~ 
res- Olavo Pires -João Menezes -Almir Ga­
briel - Jarbas Passarinho - João Castelo -
Alexandre Casta - Edison Lobão -Chagas Ro­
drigues -Hugo Napoleão- Virgilio Távora-­
Cid Sabóia de Catvalho - Mauro Benevides_­
José AQiipinO-- Lavoísier Maia ~ Marcon_des 
Gadelha - Humberto Lucena - Raimundo üra 
-Marco Maciel -Antonio Farias ..,.... Mansueto 
de Lavor-Guilherme Palmeka ~Teotonio Vilela 
FJ.!ho- Albano Frartc_o- Francisco Rollemberg 
-Luiz Viana -Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar 
- José Ignácio Ferreira - Gerson Camata .:..._ _ 
João Calmon -Jamil Haddad -Afonso Arinos 
-Nelson Carneiro -Alfredo Campos -Ronan-­
Tito -Sev_ero_Gomes- Ferhando Henrique Car­
doso - Mário Covas_- -Mauro Borges - [ram 
Saraiva- Irapuan ·coota.-JUnTor ~-Pompeu de 
Sousa - Maur[cio_ Corrêa - Meira Filho_ -- Ro­
berto Campos - Loureinbei"!;f Nunes Rocha -
Márcio Lacerda -Mendes Canale~ Rachid Sal­
danha Derzi - WUsori. Martins ~ Leite _Chaves 
-Affonso CamargO :.:_José Richa- Ivan Bonato 
- Dirceu Carneiro .....:.. Nelson Wedekin - Carlos 
Chiarelli -José PaUlo Bisol -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
65 Srs. Senadores. HaVendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos tra­
balhos. 

Sobre ·a mes-a, PrOjetO de lei que vai ser lido­
pelo Sr. Primeiro-_Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 26, de 1987 

Obriga os Cartórios de Registro Civil 
a ComUnicarem, por oficio, -todo registro 

~--ae riasdmento ao Posto de Saúde da 
Comarca correspondente. 

O congreSsC>Nacional decreta: 

Art. 19 Todo registro de nascimento assen­
tado no Cartório de Registro Civil deve ser comu­
nicado, por oficio, ao centro, posto de saúde ou 
estabelecimento congênere da comarca corres­
pondente. 

Parágrafo úilico. No cumprimento desta lei, 
compete ao oficial do Registro Civil: 

a) notificar o nascimento__ª-o estabelecimento 
de saúde pública mais pr6xfmo, até 24 (vinte e 
quatro) horas depois da sua ocorrência; 

b) notificar o respOnsável-pela criarfÇa dane-­
cessidade de matricular o_ nascituro no estabele­
cimento_de saúde de que trata este artigo, através 
de papeleta padrão, emitida por autoridade sani· 
tária federal, estadúal ou muniCipal. · ·-

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as dispoSições em con­
trário. 

Justificação 

Se "a saúde é um dever do EstádO e um direito 
do cidadão", o s_eu acompanhamento se processa 
do berço ao túmulo e, por isso mesmo, o registro 
civil das pessoas deve ser imediatamente comu­
nicado aos estabelecimentos sanitários oficiais, 
de primeiro nível. 

Se os postos de saúde, nos Municípios, se apre­
sentam (.)C!<;>sos, isso decorre da próplia falta de 
educação sanftária do Povo, que não sabe servir­
se deles. 

Pode o posto de_ saúde, a partir da notificação 
do nascimen·to, estabelecer contato com a criança 
e a família, no pr6pdo domicílio, para abrir sua 
ficha de imunização e exame clínico geral, impor-
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tante na facilitação da profl.laxia e do diagnóstico 
precoce de muitas afecções. ~ 

Solicitado, o posto providenciará vacinas, mobi­
lizando mé-dicos, equipamentos e remédios ne­
cessários, enquanto os cartórios de registro civil 
terão utilmente utilizado um tempo ocioso, sem 
onerar-se com a nova função, _ _ 

Sala das Sessões, em 5 de agosto Pe 1987. 
- Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O projeto lido vat à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, comunicaçáo _que será lida pelo 
Sr. 1 °-Seçr_etário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Brasilia. 3 de agosto de 1987. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lência, de acordo com o disposto no art. 43, alínea 
a, do Regimento Interno, que me ausentarei entre 
os dias 8 e 21 de agosto,- para realizar viagem 
de caráter político-cultUI:al ap Canadá e aos Esta­
dos Unidos da América do Norte. 

Atenciosas Sa_udações. - ..l_osé Fog~ça. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência recebeu do Governo .do Est,aQo de 
Goiás o Oficio S/31, de 1987 (n<? 172/87, na ori­
gem), solicitando a retificação da Resolução 
n~292, de 1986, que autorizoU -aquele município 
a contratar operação de crédito no valor de cr$ 
276.906.lD6,40 (çluzentos e setenta e seis mi­
lhões, novecentos ~seis mil~ cento e seis _cruzados 
e quarenta centavos). .. ~. . . ,- ~-

Nos termos da Resolução n? _1, _de 1987, ~ Presi­
dência designará, oportunamente, o relator da 
matéria. 

O SR. PRESIDENtE (Humberto Lucena) -
a Presidência recebeu da PrefeJturã Municipal de 
Inhumas, Estado de Goiás, o Ofício S/30, de 1987 
(n<? 273/87, na origem), solicitando a retificação 
da Resolução n" 380, de 1_986; ·que- ãU.tói"izou 
aquele município a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 8.512.000,00 (Oito _milhões e qui-
nhentos e doze mil cruzados). -

Nos termos da Resolução n" 1, de 1987, a Presi­
dência designará, oportunamente, o relator da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador João Me­
nezes. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL- PA- Pro­
nuncia o seguinte discurso, sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senªdores: 

Antes de iniciar o asslUlto gue me traz a plená­
rio, é com muita _t,ristezl! que _comunico, nesta 
oportunidade, o falecimen!o. da Sr' Ruth Passa­
rinho, esposa de nosso amigo, S_enado_r Jarbas 
Passarinho, Presidente do PDS: -conheci Dona 
Ruth, espírito irrequieto, inteligente, inclusive foi 
minha aluna na Faculdade de Direito _dp Pará, 
e acompanhei a sua vida de perto. Foi uma vida 
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realmente amorosa com seu esposo, o Senador 
Jarbas Passarinho. Por isto, estou certo de que 
o nosso amigo está passando wna hOra ~difiCil 
na sua vida, porque foram companheiros inse(:>a­
ráveis. e Dona_ Ruth era o complemento da vida 
do ilustre Senador Jarbã.s Passarinho. 

O -Sr. V1rg01o Távora- V. Ex' me -permíte 
um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Ouço V. Ex', com 
muito prazer. 

O Sr. Virgílio Távora - O PDS, em me-U 
nome, asSOcia-se à dor que hoje enche a alma 
do seu dirigente maior, o eminente colega Sena­

- dor Jarbas Pâssarinho. O conhecimento da Sr" 
Ruth Passarinho vem de longe e principalmente 
de sua obra, que ficará, passando ela deste mundo 
para o outro, como um!'l pedra basilar, que me 
faz. recordar, pelos tempos afo..ra, _essa. mu1her no­
tável que ela foi. Referindo-nos à obra do Pequeno 
Polegar, essa benemerência que, realmente, a en­
crua·ae-·ra:n:taSã:tiStaçao·e-a ri:iSS Outros, seus ami­
gos, de tanto orgulho, pelo que de bom realizava 
em prol do pequeno abandonaào em Brasl1ia. 
Associamo-nos a V. EX~. neste momento, fazendo 
nossas as palavras que aqui profere, dizendo que 
a Sr' Ruth Passarinho passa, mas a obra fica. 

O SR. JOÃO MENEZES - Obrigado a V. 
Ex' 

O Sr. Albano Franco -Senador João Menezes, 
V. EX' concede-me um aparte? 

ô SR. JóA.O MÉI"''EZES - POis i1ão. 

O Sr. Albano Franco - Por delegação da 
Uderança do PMDB, desejaríamos, nesta hora, 
nos associar ao registro- de peSar' que o nobre, 
Senador do Pará, Sr. João Menezes, faz acerca 
do falecimento da companh~ira do nosso nobre 
colega, Senador Jarbas PassariJ:thp, Qona Ruth 
Passarinho, um exemplo virtuoso de mãe e espo.: 
sa, e, além do mais, com participação em todos 
os atos decisivos da_ vida do Senador Jarbas Pas­
sarinho. Conforme registrou e historiou o Se~dor 
Yirgílto Távora, a1ém dessas qua1idades todas Do­
na Ruth Passarinho dedicava parte de sua vida 
a obras sociais e o exemplo mais marcante e 
recente é a_obra do PequenO Polegar, em Brasília. 
Em assim seiidO, .em- meU nome pessoal e em 
nome da Uderança do PMD6; nesta Casa, asso­
do-me aos votOs de pesar ao nobre Colega Sena­
dor J_arbas Pãssarinho pela perda irreparável, hoje, 
de sua o;>~panheira de todas as horas, Dona 
Ruth. 

O SR. JOÃO MENEZES- Muito obrigado 
a V. Ex' e. para terminar, quero afirmar aqui, peJo 
conhecimento que tive da vida de Ruth e Jarbas, 
que da história deles poderia ser escrito um belo 
livro, que seria uma hi~ória de àmor. Daí estar 
verifican_do e sentindo a amargura e o aperto no 
coração por _que passa o nosso companheiro Jar­
bas Passarinho. _Evidentemente que necessário 
não é que peça a designação. de urna comissão 
para acompanhar esse enterro, porque, estou cer­
to, que o nosso Presi~n~, Senador Humberto 

_ _Ly_cena, o fará no mOffiento oportuno, não só 
pela amizade que tem pelo Senador Jarbas Passa­
rjnho, mas também pela representação daquele 
nosso companheiro. 
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l\'\as, meus Srs. terminada esta parte~ quero 
também aproveitar para fazer um pequeno pro­
nunciamento. Ontem, ocupei a tribuna da Assem­
bléia Nacional Constituinte e debati o assunto do 
sistema de governo. Mostrei que uma das partes 
principais em que se deve assentar os estudos 
e debates da Constituinte será,justamente;·o siSte­
ma de governo; o -que não tem sido feito até 
a presente data, pois sem estabelecermos e deter­
minarmos qua1 o sistema de Governo vigente nes­
ta Constituição, corno poderemos determinar as 
outras coisas que estâõ por vir? 

FIZ umd exposiçãO, mostrando o- regime presi­
dencia1ista, não só o dos Estados Unidos como 
o da Grã-Bretanha, como dois fatos principais 
em matéria de presidencialismo e parlamenta­
rismo. Comuniquei, naquela oportunidade, e que­
ro comunicar agora que estou apresentando cer­
Cá de cinqüenta emendas ao Plenário da Consti­
tuinte, para retirar tudo _o que diga respeito ao 
regime parlamentarista, todos os artigos que en­
volvam regime parlamentarista. Estou apresen­
tando uma emenda para retiiá-los, conio estou 
apresentando uma outra, diZendo que, depois de 
promulgada a Constituição, nas disposições ge~ 
rais, seja -nOmeada uma Comissão de Senadores 
e Deputados para que S. E# examinem a melhor 
forma de Governo para o nosso País, porque que­
rer um regime parlãmeiltarista com a situação 
atua1 é repetir o erro anterior do Governo do Presi~ 
dente João Goulart, quandq fiZemos um parla­
mentarismo baseado num conchavo para dar 
posse ao Presidente: João Goulart. E. -agora, tam­
bém não é possível tentar um parlamentarismo 
também sob conchavo, máxime porque, sendo 
o parlamentarismo o regime das maiorias, não 
p~emos contar com istó, uma vez que o PMDB, 
partido da maioria, está flssurado de cima a baixo 
e que sustentação __ dará ao nosso GoVerno? 

É apenas essa explicação ou continuação da­
quele discurso que pronunciei e quero deixar tam­
bém aqui inserido nós anais do Senado Federal. 

-~ito obrigado a V. Ex"~ 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucen_a} -
A Mesa asSocia-se ao pesar de todo o Senado 
pelo falecimento da Dona RL\th Passari[lho, espo­
sa do 5enador Jar_bas Passartnho,. urn dos_ mais 
eminentes homeris ~iúblk:Os brasileiros, membro 
desta Casa, lfder do Partido Democrático Socia1,_ 
ex-Presidente do Senado Federal e ex-Ministro 
de Estado, da Educação, da _P~vis:l~o.cia Soçial, 
dO Traba1ho e ex-Governador do Pará. 

Dona Ruth Passarinho foi, sem dúvida, uma 
das damas mais importantes da sociedade brasi­
leira, chegando, induslve, à Primeira Dama do 
Estado do Pará, onde desenvolveu um extraor­
dinário trabalho na área socia1. 

APresídênda designa Comissão constituída do 
Senador Virgílio Távora, Líder em exercício do 
PDS; do Senador Fernando Henrique Cardoso, 
Líder do PMDB; do Senador Carlos Chiarelli, Líder 
do PFL _e também do Senador João_ MeneZes, 
do_I?FL_do Pará. para representarem_oficia1mente 
o Senado fE:d.eral no sepultamento de D.ona_Ruth 
Passarinho, que ocorrerá _hoje, às 16 horas, no 
Campo da Esperança, nesta Capital. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, requerimento que será Ildo pelo 
Sr. 1 ~-Secretário. - -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 120, de 1987 

Nos termos regimentais, requeiro que sobre 
o Requerimento n~ 91, de 1987, de autoria do 
Senador Divaldo Suruagy, seja ouvida a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, _em 5 de agosto de 1987. 
- Fernando Henrique Cardoso - Carlos 
Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
De acordo com o art. 279, item I, do Regimento 
Interno, este requerimento será objeto de delibe­
ração após a Ordem-do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Esgotado o tempo destinado ao Expediente, pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 1: 

Votação, em turno único do Projeto de .Lei 
da Câmara n• 22, de 1987 (n• 8.057/86, na 
Casa· de origem), de iniciativa âo Senhor Pre~ 
sidente da República, que concede imuni­
dade tributária às instituições que mencioná, 
toma impenhoráveis os seus bens e dâ outras 
providências, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

A matéria foi indufda em Ordem do Dia nos 
termos do art. 7<~, da Resolução n'" 54, de 1987. 

Em votação o projeto em_tumo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. {Pausa.)_ 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção presidenciaL 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 22, de 1987 

(N• 8.057/86, na Casa de origem) 

{De iniciativa do Senho_r PreE!klente 
da República) 

Concede imunidade tributária às 
intituições que menciona, toma lmp& 
nhorável os seus bens e dá outras provi­
dências. 

O Congresso National decreta: 

Art. lo Os pn"vilégios concedidos à Fazenda 
Pública em relação à imunidade tributária díreta 
ou indireta; impenhorabilidade de bens, rendas 
e serviços, juros moratórios, foro, prazos e custaS 

processuais, ficam estendidos, independente~ 
m_ente de qualquer formalidade, à Fundação Casa 
de Rui Barbosa (Lei n<~ 4.943, de 6 de abril de 
1966), à Fundação Naci_onal de Arte (Lei n~ 6.312, 
de 16 de dezembro de_1975) e à Fundação Joa­
quim Nabuco (Lei n<~ 6.687, de 17 de setembro 
de 1979). · 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3<~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

-O SR. PRESIDENTE (Hwnberto Lucena) -
ltem2: 

Votação, em turno único do Requerimento 
n~ 114, de 1987, de autoria dos Senadores 
Carlos Cllíarelli e Fein.ilrldo Henrique Cardo­
so, solicitando, nos_termos do art. 418, item 
I, do Regimento Interno, a convocação do 
Senhor Ministro de Estado da Previdência 
e Assistência Social, Raphael de Almeida Ma­
galhães, a fm de, perante o Plenário do Sena­
do, prestar esclarecimentos relativos àquela 
Pasta. 

De acordo com o disposto no inciso 11, letra 
c, do art. 322, combinado com o art. 328 do 
Regimento Interno, a matéria depende para sua 
aprovação do voto favorável da maioria absoluta 
da composição da Casa, devendo a votação ser 
feita pelo processo nominal. Tendo havido, entre­
t~mto, acordo entre as lideranças, a matéria será 
submetida ao Plenário simbolicamente. 

Em votação o reqúerimento. 
Os Srs. Sena..dore_s_que o aprovam ·queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A Presidência- tomará as providênciaS neces­
Sáiias para a cOrlvocação do Sr. Ministro de ESta­
do da Previdência e Assistência SociaL ---

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -­
Item 3: 

Mensagem n• 323, de 1986 (n' 458!86, 
na orige~). relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Junquei-

~- rópolls, Estado de São Paulo, a contratar ope­
ração de crédito no valor _correspondente, 
em cruzados, a 18.102,52 Obrigações doTe­
scuro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 6° da Resolução n~ 1, de 
1987, designo o nobre Senador Raimundo Ura 
para proferir o parecer sobre a mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

·o SR. RAIMUNDO URA (PMDB- PB. Para 
einitir pareCer.) - Sr. Presidente, e Srs. Sena­
dores: 

Com a Mensagem no 323, de 1986, o SeilhOr 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Junquelrópolis (SP) contrate, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS, a seguinte operação -de 
crédito: 

Caracteristlcas da Operação: 

1 Proponente 
-1.1 Denominação: Município de Junqueiró-

polis/SP. _ 
1.2 Localização (sede): Av. Junqueira, n<~ 

1396, Junqueirópolis/SP 
2. Financiamentõ 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
18.102,52 OTN. 

22 Objetivo: obras de infra-estrutura l.ll"bana. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amorti­

zação: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus~ 
tado em 100% do índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de liberação: o fmanciamento 
será liberado em parcelas, de acordo com crono­
grama a ser apresentado. 

2.6 Condições de amortização: o saldo deve­
dor será amortizado em 48 (quarenta e oito) pres~ 
tações trimestrais e sucessivas, calCuladas pelo 
Sistema SAC, venci'l,(eis no último dia de cada 
trimestre civil, prevendowse os seguintes dispên­
dios anuais: 

1986-Cz$ 74.120,09 
1987-Cz$ 202.578,07 
1988- Cz$ 229.943,34 
1989~0$ 221.705,24 
1990-Cz$ 213.467,14 
1991"'-Cz$ 205229,03 
1992-Cz$ 196.990,93 
1993'-Cz$ 188.752,82 
1994-Cz$ 180.514,72 
1995- Cz$ I 72276,62 
1996.~Cz$ 164.038,51 
1997-..::ez$ 155.800,41 
1998-Cz$ 147.562,30 
1999-Cz$ 35.603,37 
2.7 Garantias: vinculação de quotas do FPM. 
2._8_ Dispositivos legais: Lei Municipal n9 1278, 

de 9 de agosto de 1985. 

S~gundo a Caixa Econômica Federal, a opera­
ção é técnica e financeiramente viável, enqua~ 
drando-se nas normas operacionais do Fundo 
de Apoio ao Desenvolv!mento Social-:- FAS. 

No méritO~ o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
_tendo em vista a alta relavâ_ncia soci_al d_Q projeto. 

Nos_termos da Resoluçã:o n~ 1, de 1987, qu.C 
estabelece normas de elaboração legislativa de 
Senado Federal durante o período de funcionaR 
menta da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, conduímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 94, de 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Junquelrópolls (SP) a contratar opera· 
çã_o de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 18.102,52 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal _resolve; _ 

Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal de Junquei­
rópOiis (SP), nos termos do artigo 2<~ da Resolução 
n~ 93f16, alterado pela Resolução n<~ 140/85, am~ 
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bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor e_quiva1ente, em cru~ 
zados, a 18.102,52 OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Soda1- FAS. A 
operação de crédito destina-se ao finandamento 
de obras de infra-estrutura urbana. 

Art 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria proceder-se-á_ na sessão 
seguinte, nos termos do art. 1~ da Resolução n? 
54, de 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
ltem4: 

Mensagem n? 359, de 1986 (n? 515/86, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Senador 
Rui Palmeira, Estado de Alagoas, a contratar 
operação de crédito no valo~: correspondente, 
em cruzados, a 3.878,66 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 6° da Resolus;ão no 1, de_ 
1987, designo o Senador Françisc::o _Rpll~m.berg 
para proferir o parecer sobre a mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de re_solução. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB --_SE. Para emitir parecer.)- Sr. Presi­
dente e, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 359, de 1986, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Senador Rui Palmeira (AL) 
contrate, junto à Caixa Econômica f.ederal, esta_ 
na qualidade de gestora do Fundo de ApoiO ao 
Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte opera­
ção de crédito: 

Caracteristlcas da Operação: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Murúcípio de Senador_ Rui 

Palmeira!AL. 
12 Localização (sede): Rua Santo Antôni_o_S/_ 

N9, Rui PalmeirafAL 
2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados,_"ã ãté--

3.878,66 OTN. . 
22 Objetivo: aquisição de equipamentos para 

coleta e tratamento de lixo. 
23 Prazo: carência: até 1 (um) ~no. Amorti-

zação: 4 (quatro) anos. . __ 
2A Encargos: juros de 1% ao ano;- cobraqos 

trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado em 100% do índice de variação das om. 

2.5 Condição de liberação: o financiamento se­
rá liberado em parcelas, de acordo corn_ crono­
grama a ser apresentado. 

2.6 COndições de amortização: o saldo deve­
dor será amortizado em 16 (dezesseis) prestações 
trimestrais e sucessivas, calculadas pelo Sistema 
SA.C, vencíYeis no Ultimo dia de cada trimestre 
civil, prevendo-se os seguintes dispêndios anuais: 

1986-Q$ 10.083,00; 
1987 _ez$ 50.017,00; 

1988-Cz$ 123.610,00; 
1989-Cz$117.554,00; 
1990-Cz$111.498,00; 
1991-Cz$ 79.650,00. 
2. 7 Garantias: vinculação de quotas do Fundo 

de PartiCipação dos Municípios- FPM. 
2.8 DíspOsifrvos legais: Lei Municipal n•18, d~ 

5-1-86. -~ -- . 

Segundo a Caixa Econômica Federal, a opera­
ção é técnica e financeiramente viável, enqua· 
~rando-se nas normas operacionais do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvemento Socfal- FAS. 

No mérito,·o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta felevãncia Social do projeto. 

- Nos termos da Resolução n9 1, de 1987, que 
~belece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durant~ o perfodo de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co:financeiro é legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Ni95; cfe 1987 

Autoriza a Prefeitura MunidpaJ de Se­
nador Rui Palmeira (AL) a contratar ope­

-·:ra:Ção-ae crédito no valor corresponden­
te, e-ria criiiados, a 3.878,66 OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Senador 
Rui Palmeira (AL), _nos termos dO artigo 2o da 
Resolução n9 93n6, alterado pela Resolução n9 
140/85, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação ·de crédito no valor equiva­
lente, em cruzados, a 3.878,66 OTN. junto à Caixa 
Econômica Federat_ esta na quaJidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Sodal 
.....:... _f AS. A operação de çréditô o destina--se à aquisi­
ção de equipamentos para coleta e tratamento 
de lixo. . -· . 

Art. 2o-- Esta resolução entra em vigor na data 
d~-~~~ pub_licaçã~-:_ 

O $_R. P~IDENTE (Humberto Lucena) -
Passa~se à- disCussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo qUem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria proceder-se~á na sessão 
seguinte, nos termos do art 7~ da. Resolução n? 
54, de 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
ltem5: 

Mensagem n? 405~ de 1986 (o~ 572/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Munkipal de Paulista, 
Estado de Pernambuco, ;;t(:ontratar operação 
de crédito_õo valor correspondente, em cru­
·~d9s, a 100.5:19,12-0brigações do Tesouro 
NacionéJ]- OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos tennos do art. 69 da, Resolução nç 1, de 
1987, desigriõ o nobre- Seri.ador João Menez.es 
para proferir o parecer sobre a Mensagem, ofere" 
cendo o ~spectivo projeto de resolução. 

Quinta-feira 6 1469 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL - PA. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente. Sr$. Senado­
res: 

Com a Mensagem no _405, de 1986, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Serlado Federal a autorização para que- a Pre­
feitura Municipal de Paulista (PE) contrate, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

Caracterfstica da Operação: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Paulista 
1.2 Localização ($ede): Praça Agamenon Ma­

galhães s/n - Paulista - PE 
2._ Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 

100.559,12 OTN. 
22 Objetivo: Implantação e reforma de esco­

las de t~_grau. 
23 Prazo: Carência: até 3 (tr~S) anos. _Amorti­

zação: 8 (oito) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado de acordo com ·o índice de yaric:~ção _das_ 
OTN. 

2.5 Condições de liberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo co_m o ç_r_p­
nogrma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação de quotas do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM. 

2, 7 Dispositivos legais: Lei Municipal n9 
2.807/86,-de 25 de março de 1986. 

·segundo a Cabm_Econômica Federal, a opera­
ção é técnica_ e financeiramente viável, enqua­
drando-se nas normas operacionais do Fundo 
de Apoio ao DesenvoMmento Social~ FAS: 

No mérito, o pleito enqua.dra"se em casos aná~ 
Jogos que têm merecido a aprovação "da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n9 1, ~e 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nOs termos do seguinte: --- -

PROJETO DE RESOLCIÇÁO 
N• 96, de 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
P~ullsta (PE) a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, ein cru­
zados, a 100.559,12 OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
· Art. 1 ç É a Prefeitura- Munidpal de Paulista 
(PE), nos termos do art 2ç da ResoluçãO nç 93n6, 
alterado pela Resolução n9 140/85, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito- no -valor equivalente, em cruzados, a 
100559,12 OTN, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestóra do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Soda) - FAS. A ope~ 
ração de crédito destina-se à implantação e refor­
ma de escolaS de 1 9_ grau. 

Arl 21' Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa~se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria proceder~se-à na ses$ão 
seguinte, nos termos do art. 79 da Resolução n_9 

54, de 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena} -
Item 6: 

Mensagem n" 121, de 1987 (n" 210/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado de Santa 
Catarina a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, .em cruzados, a 
6.638.862 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 6° da Resolução n? l, de 
1987, designo o nobre Sen~dpr __ Nelsçm Wedekin 
para proferir o parecer sobre a mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

b) características dos títulos: 

O SR. NELSON WEDEKIN (PMDB - SC 
Para emitir parecer) -Sr. Pres1dente, Srs. Sena­
dores: 

Coin a Mensagem n<> 121, de 1987, o Senhor 
J7esidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal proposta para que o Governo 
QQ Estado de Santa __ Çatarina seja autorizado a 
elevar, em caráter excepcional e temporariamen­
te, o limite de endividamento previsto na Resolu­
ção n<> 62, de 28-10-75, do Senado Federal, a 
fim de que possa emitir 6.638.862 Obrigações 
do T escuro do Esta_ do de Santa Catarina (OTO~ 
nO-mohU:I.nte equivalente a Cz$ 1205.683. 727,8Z 
(um bilh.~o. duzentos e cinco milhões, seiscentos 
e oitenta e tr~s mil, setecentos e vinte e_sete cruza­
dos e oitenta e dois centavos), ao valor de Cz$ 
181,61, em março de 1987. 

A emissão realizar-se_-â nas seguintes_ condi­
ções, conforme_ autoriiado no Aviso n~ 603, de 
3-6-87, do Sr. Ministro da Fazenda: 

a) quantidade: 6.638.862 OTC, equivalentes, 
ao valor reajustado para o mês de marçof87 (Cz$ 
18),61),. C.$1205.683.727,82. 

Prazo Juros 

Taxa 

12 meses 
13 meses 9% a.a. 
14 meses 
16 meses 

c) cronograma de colocações e vencimentos: 

Colocaç6es 

Jul/87 
Jul/87 
Ago/87 
Set/87 
Out/87 
Nov/87 
Dez/87 

Total 

Vencimentos 

15.9.88 
15.11.88 
15.9.88 

.. 15.10.88 
15.10.88 
15.12.88 
15.32.88 

Quantidade 

650.000 
3304.983 

650.000 
650.000 
683.879 
350.000 
350.000 

6.638.862 

d) fonna ele e!6locação: através de ofe$s pú­
blicas, nos termos da Resoluç_ão n<> 565, de 
20~9;. 79, do ConsélhO Monetário Nacional, divul­
gada por este Banco Central; 

e) autorização legislativa: Lei Jll' 5.165, de 
27-11-75, e Decreto n~' 692, de_13-5-76. 

O Banco CentraJ do_BraSil, anaJisando a capaci­
dade de pagamento do inter.essado, concluiu que 
nos exercícios de 1987, 1988 e 1989, o Estado 
de Santa Catarina não dispõe de recursos para 
cobrir o dispêndio de sua dívida consolidada in~ 
tema. 

Entendem, contudo, tendo em vista que a emis­
são em causa não se caracteriza como criação 
de nova responsabil!dade para o Estado, visto des­
tinar-se a prorrogar compromissos existentes; e 
que o Estado não dispõe de recursos para resga­
tar papéis de sua responsabilidade vencíveis neste 
exercício, que a emissão poderia ser autorizada 
em caráter excepcional pelo Senado Federal. 

Periodicidade Modalidade 
de pagamento 

semestral escriturai 

Assim, d~ açordo com a Resolução n~ 1, de 
1987, opinamos pelo acolhimento" da mensagem, 
em caráter excepcional, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOUIÇÁO 

l'i• 97, de Ül87 

Autoriza o Governo do Estado de San­
ta C-atarina a elevar em Cz$ 
L205.683.727,82 (um bllhão, duzentos 

;~e cinco m.Uhões, seiscentos e oitenta e 
três m.U, setecentos e vinte e sete cruza­
dos e oitenta e dois centavos) o mon­
tante de sua dívida consoHdada Interna. 

O Senado Fecteral resolve: 
Arl t'~ É o Governo do Estado de Sànta 

Catarina, nos termos do art. 3~ da Resolução 
n<>" 62, de 28 de outubro de 1975, do S~nado 
Federal, autorizado a elevar, em caráter ex-

__ cepciona1 e temporarfamente, os parâmetros 
fixados no art. 2~> da Resolução n~ 62, de 
1975, do Senado Federa], tal como em vigor. 
a fim de que_ possa emitir 6.638.862 Obriga­
ções do Tesouro de Santa Catarina, no mon­
tante equivalente a Cz$ 1.205.683.727,82 
(um bilhão, duzentos e cinco milhões, seis­
Cénios e oitenta e três mil, setecentos e vinte 
-e sete cruzadOs e oitenta e dois centavos), 
destinados ao giro de sua dívida consolidada 

_ intern_a intralimite mobiliária, vencível no pre-
sente exercício, obedecidas as condições ad­

- mitidas pelo Banco Central do Brasil. 
Ait. 2~ Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

.·Agosto de ]987 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luce­
na) - Passa-se à discussãq do proJeto, em 
turno único. (Pausa.) 
N~o havendo quem peçg a palavra, encer­

ro a discussão. 
A votação da matéria pro_cede_r-se-â na ses­

~o seguinte, nos termos do art. 7~ da Resolu­
ção nQ 54, de 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Esgotada a Ordem do Di~. passa-se à votação 
do Requerimento n~ 120, de 1987,lido no Expe­
diente, de audiência da ComisSão de Constituição 
eJusti,ça, sobre_o Requerimento n~ 91/87, de auto­
ria do Senador Divaldo Suruagy. 

Em votaÇ:ào o requerimento. 
Os Srs. Senadores qu~ o aprovam, pennane­

çam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
A matéria será encaminhada à Comis-são_ de 

Constituição e Justiça. , · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Co.p.ç~do a palavra ao nobre Senador Francisco 
Rollemberg. 

Q SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB-SE. Pronuncia o segui":te discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os nossos problemas_ sanitários não se tê_m 
atenuado convenientemente, ao longo de um 
grande esforço feito para melhorar a higidez de 
todo o povo, porque algumas providências funda­
mentais, por vezes de extrema simplicidade, Jião 
são levadas à prática, concomtlantemente com 
a assistência médica direta, ·ainda ineficru: no País, 
pois "o povo só tem a saúde que pode pagar", 
ao menos no sistema capitalista. 

Não adianta consignar, no texto ConstituCional, 
que "a Saúde é dever do Estado e um direito 
do-cidadão", se este não é c-onyt!nientemente ins­
trufdo ou suficientemente impulsionado ao cum~ 
primento de comezinhos princípios de notificação 
e prevenção. , _ _ _ 

É o" caso da carêricia de registrO do nascituro 
nos postos sanitários competentes, a fim de que 
esse cadastramento facilite o acompanhamento 
do seu estado sanitário. 

Diante disso, apresentamos projeto de lei deter­
minando que "todo registro de nascimento assen­
tado no Cartório de Registro CIVil_devé Ser comu­
nicado, por Oficio,' aâ Centro, Posto de Saúde 
ou estabelecimento congênere da COmarca cor­

-respondente". 
A notificação do nascimento, ao esta_beleci-. 

mentO_ de saúde púbb'ca mais próximo, far-se-á 
dentro de vinte e quatro horas, notifiC:aOdo o res­
ponsável pela criança da necessidade de mabi­
cular o nascituro nesse estabelecimento, através 
de papeleta padrão, emitida por aUtõridade sarii­
tária federal, estadual ou municipal. 

ESta prOvidência diminuirlÇl a ociosidade dos 
postOs- de saúde nos _municípioS, -diriamizando 
seus-serviços assistenciaiS e melhorando a educa-
ção sar1itária da popUlaÇão. -

- Estabelecido esse prinleiro contatO, a partir do 
reCém-nascido, iniciar-se-á um contato mais es­
treito com a criança e a famma, no se!u próprio 
domicílio, abrindo-se a ficha de imuni~ção e pr~ 
cessando-se exames clínicos gerais, para facilitar, 
também os cuida!3os profiláticos e os diagnós­
ticos precoces de muitas _afecçõ_es. 
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Assim, será possível a solidtaç;ão, ao posto, das 
vacinas necessárias nas ocasiões oportunas,_ mo­
bilizando-se equipamentos médicos e obtendO-:..se 
os remédios necessários. 

Por sua vez, os cartórios de registros civil utiliza­
rão, em proveito da comunidade, um tempo geral­
mente ocioso, sem qualquer ônus para os serven-
tuários da Justiça. . 

Era o que eu tinho;1 a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Albano 
Franco. 

O SR. ALBANO FRANCO (PMDB - SE. 
Pronuncia o seguinte disc::urso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o nobre Senador FrancLscó Ro­
llemberg, sempre fiel aos maís altos interesses 
de Sergfpe, proferiu, na seSsãO de 19 de ju1ho 
próximo passado da Assembléia Nacional Consti­
tuinte, palpitante discurso a respeito da secular 
questão de limites existentes entr~- nosso Estado 
e a Bahia. 

Desse discurso transcrevo o seguinte trecho, 
pelo qual se vê que, antecedendo à apresentação 
de sua E_menda naquela Assembléia nas Comis­
sões e_ agora em plenário, o Senador_fr.ancisco __ 
RoUemberg realizou um sério estudo da m_atéria, 
lendo e consultando historiac;lores que, .ao longo 
de mais de cem anos, se_ debrUÇaram sobre tão 
importante tópico para Sergipe. Eis o trecho a 
que me referi: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dentre os 
assuntos de que temos tratado nas sessões 
desta Assembléia Nacional Constituinte e nos 
seus órgãos técnicos, um,_ o da redivisão terri-_ 
torial do País, me tem particularmente inte­
ressado. Sobretudo naquele asp~cto que se 
relaciona com a antiga questão de !_imites 
entre o meu Estado de Sergipe e a Bahia. 

Logo após assumirmos o honroso man­
dato de Senador Constituinte por Sergipe, 
em fevereiro deste ano, complementamos 
um longo, refletido e án;:luo tr~alho de pes­
quisa e estudo da _matéri.a._Nosso intuito era, 
com base nesse levantamento, elaborarmos 
a primeira emenda referente ao tema. Foi 
o que fizemos, em 19 Q.e maio, çertos de 
que assim agindo estávamos indo ao encon­
tro de wna já secular aspiração do povo ser­
gipano. 

Com objetivo de emprestar ao noSso traba­
lho um lastro documental sério e irtespon­
sável, consultamos, por exemplo - e nessa 
referenciação bibliográfica destaco apenas 
as obras e as contribuições mrus salientes 
-a História Administrativa e Econômica 
do BrasU, editada pelo MEC; Os Produbu­
t.antes, de Tito Uvio; a História de Sergipe, 
do consagrado Felisbel!O- Freire, na edição 
de 1891; a História de Sergipe. cobrindo 
o período de 1575 a 1930, de J. Pires Wynne; 
os Fragmentos da História de Sergipe, 
publicados em 1972 por Sebrão Sobrinho; 
a renomada História da Casa da ToJTe, 
do grande historiador patrício Pedro Calmon. 

Especificamente sobr_e a questão dos limi­
tes entre os Estados de Sergipe e da Bahia, 
compulsei atentamente, de Ivo do Prado, A 
Capitania de Sergipe e suas Ouvidorias, 
subintitulada Memória sobre questões de 

lhnltes; a História dos Umites entre Ser­
gipe e Bahia, publicada sob a responsa­
bilidade de Francisco A de Carvalho Lima 
júnior; ·li, dos doutores José de Ollvelra Cam-

-IJos, antigo Diretor da Biblioteca Pública, e 
Francisco Vicente Viari.na, também antigo Di­
retor do ArqUivo P(lblico, ambas a$ institui­
ções da Bahia, o seu Estudo sobre a ori­
gem histórica dos limites entre Sergipe 

·e Bahia, obra que veio a lume em 1891; 
de Braz Hermenegüdo do Amaral estudei o 
seu Umites do Estado da Bahia, que é 

-~de 1916; voltei a ilustrar-me em Felisbello 
-- - Freire, desta ve2: em sua História Territorial 
--do Brasil, particularmente o 19voJume dessa 

'bbra, publicado no Rio de Janeiro em 1906; 
-e li, com proveito, a conferência que Eias 

--· Montalvão fez no [nstituto Histórico e Geográ-" 
fico de Sergipe, intitUlada "Pelo Direito e pela 
História de Sergipe", publicada no Vol. III da 
revista do mesmo Instituto em 1915. 

Também estudei com interesse os Mc;~p­
- pas de Sergipe, da bacia do ltapicuru 
e da Bahia, le.vant~dos pela Comissão de 
Obras contra as Secas, e editados em 1912. 

Nesse afã de documen!~r-me - prosse-
-~-gU.e o-senador Rollemberg-, de comprovar 

a procedência hi&t6rica do pleito territorial 
-de Serglpe em relãçãõ ã _Bél}lfa_. Qeb.rucei-me 
longamente sobre a obra O BrazU Actual, 
de Arthur Dias, em edição da tmprensa Na­
ciOnarao Rio-de Janeiro deJ90~;_1i o discurso 
qUe o então Deputado Felisbelfo Freire prOfe­
riu na sessão da Câmara dos Deputados, de 
4 de agosto de 1891; defend.endo o seu Pro­
jeto de limites; e não dispens~i_ 9 manuseio 
e a leitura de importantes obras de referênc.ia 
como a Encyclopaedia Brlt.annica, volume 
XXIV, em sua .edição de 1911, publicada em 

-Cambridge, lngleterra; e a Enclclopedia 
Universal Ilustrada EuropetJ-Americana, 
tomo LV, edição da Espasa-Calpe, de Madrid. 

Como se_isso não bastasse, como se não 
fossein suficiente meses de eStudos e pes­
quisas, em muito boa h_ora socorri~me da 
erydição e da CO!llPetência do meu ilustre­
coestaduano, o Dr. Vieira Dantas, que, acom--

- panhando suas pescjuisas de preciOsas notas 
- e-comentários, recomendou-me_ Ou me fez 
~chegar às mãos docurrientos coro a já citada 

-História da Casa da ToJTe, o UWõ de Car· 
tas Régias, 1640-90, editadO em 1916pela 
Biblioteca Nac:_ional do Rio de Jan~iro; o Es· 
tudo sobre a Oivisão Tenitorlal do Brazll, 
de Augusto Fausto de SOuza, iffipress_o pela 
Revista do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro, em 1880; os Umltes entre Ser­
gipe e Bahia, do Dr. Josino de Menezes, 
opúsculo contendo_ pe-ças de seu relatório 

-- -- de 1904 à As~bléia Provincial do EStado, 
como seu president~, e também publicado 
nesse mesma ano d,e 1904; o discurso do 
SenadOr José Luiz de Coelho e Campos, feito 
como Deputado ria Assembléiã GeraJ Legis­
lativa, na Sessão ·de 14 de agosto de 1882, 
em defesa de seu projeto de limites com 
a Bahia; a Coleção de Leis do BrasU, de 
1808 a 1920; as Ld da Bahia, relativas aos 
anos de 1831 a 1889; as Revistas do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro e do Insti­
tuto Históric_o e G~ráfico de Sergipe; além 
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de jornais editados na Bahia e em Sergipe 
nos anos de 1919 e 1920." 

Foram essas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
as palavras do Senador Francisco Rollemberg. 

-Por sua vez, .a Bançada de Sergíp~ na As~em­
bléia Nacional Constituinte, em defesa do patri­
mônio de nosso Es~do, não se ~lh~ou ao_ proble­
ma, terido-se dirigido, com entusiasmo, atr~vés 
da assinatura de seus integrantes, apoiando inte­
gralmente a medida, carta-circular endereçada 
aos Srs. constituintes, cujo teor também aqui re­
produze, para que conste dos Anais. desta Casa 
do Congresso Nacional: 

"Brasma, 4 de agosto de 1987. 

_ Senhor Constituinte, 
Temos a honra de nos dirigir a Vossa fXce­

lênda, no sentido de lhe solicitar seu. inàispensável 
apoio à Emenda de Plenário n9 I P05334-0, do 
Constituinte Francisco RoU~mbe,rg, _q~e visa à 
reintegração ao T errítório sergipano de área que 
abrange cerca de 3.000 km2, há 170 anos apos~ 
sada in~evidamente pela Província da Bahia. 

Por tratar-se de-dispositiVOs reparadores de se­
·cufar injustiÇa cOinetlda -cbli.i:fa nOSso Estado, o 
ménot" da Federação, e que muito pouco acresce 
ao Estado da Bahia, em termos de representa­
tividade, seja geográfica, populacional ou econô­
mica, estamOs- C@:i1bs de que Vossa EXcelência 
dedicatá toda su~ratenção e solidariedade ao plei­
to. 

Nessa fundada expectativa, formulamos, ante­
cipadamente, nosso sincero reconhecimento. -
Deputado Constituinte Aclval Gomes - Sena­
dor Constituinte _Albano Franco - Deputado 
ConStituinte Antônio Carlos Franco - Depu­
tado Constituinte· Bosco França ~ Deputado 
Coifstituinte Cleonâncio Fonseca - Deputado 
Constituinte FranCisco RoUemberg - Deputa­
do Constituinte João Macha~o Rollemberg -
Deputado Constituinte José Queiroz -Senador 
Constituinte Lourival Baptista-~ Deputado 
Constituinte Me:uias Góis." 

Concluindo, transcr~ o texto da emenda d~ 
autoria do nobre Senador Francisco Rollemberg, 
vazada nos seguintes termos: 

- - .. EMENDA N• I P05334-o'· 
_ Inclua-se o ait. 440 ao PiOjeto de Consti­

tulç&o, renurrl_êrando-se os demais: _ 
"Art 440. A superfície territorial do Esta­

do de Sergipe é àcre'stida da ârea cof!Lpl'een­
. didél entre o rio Real, na divisa com Estado 
da Bahia, e o rio ltapicuru, que passa a consti­
tuir-se a linha divisória entre ambos os Esta-
dos. . __ _ _ --. 

§ 19 OS Munidplós de Jandaíra, ItaPicu­
ru e rio Real, localizados na área a que se 
refere este artigo, passam a integrar o temi­
tório do Estado d~ Sergipe. 

§ 29 -para- o ã:fehdimentó do disposto 
neste artif!_o, a legislação federal e estadual 
s~petente, no prazo de 180 (c~nto e oiten­
ta)- dias. contados da promulgação desta 
Constituição, estabelecerá as modificaçõ.es 
-que sê fizerem necessárias à aplicação dos 
efeitos decorrentes. 

Justificação 
Por consignar 6~ seu conteúdo um ato de 

justiÇa, consistente na devolução a Sergipe 
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de uma área territorial injustamente apos~, 
sada pela Província da Bahia, no primeiro 
quartel do século_ passado, prejudicada, até 
hoje, a menor unidade_ de Federação por_ou­
tra de vastíssima extensão territorial, s~ que 
a presa lhe acresces._s_e_ de muito nem o tama­
nho, nem o desenvolvimento econômico, 
nem a pujança demográfica - apresenta­
mos a emenda acima referida. 

A região reclamada, de âre_a inferior a três 
mil quilômetros quadrados, significa menos 
de um por cento da extensão tenitorial da 
Bahia, estando mais ligada econômica, geo~ 
gráfica e cu1tural_ment~ a Sergipe, menos de 
cem quilômetros a distância para Aracaju. 

Os três Municípios da área contestada, rei­
corporando-se a Sergipe, terão melhores 
concllções de desenvolvimento, bastando sa- _ 
lientar que a densidade demográfica desse 
Estado supera largamente à da Bahia, com 
uma rede viária mais efidente e maior proxi­
midade do poder estadual 

É inegável a vocação natural das popula­
ções do_ Vale dq ltaplcuru no sentido da UQa­
çáC? à comunidade Sergipana. 

Recuperando essa área, ainda assim Ser­
gipe teria menos de vinte e cinco mil quilô­
metros quadrados, quando a Subcomissão 
dos Estados considerou ideais, pãrn a exten­
são territorial das unidades da Federação, 
cem mll a trezentos mil quilômetros quadra­
dos. 

História çlos l,.lmites entre Sergipe e Bahill. i\utor: Fran· 
cls<:o de Carvalho Uma Junior, pág 213 

A reinvindicação de Sergipe remonta a 
1820, quando o decreto de 8 de julho rmmda 
restaurar a superfície original da Província 
(bem como a Carta Régia de 5 de dezembro 
de 1822), enquanto a Ata da Sessão do Con­
selho de Governo da Província, de 19 de junho 
de 1827, farmava a decisão de que as fron­
teiras da Província chegavam até o rio ltapicu· 
J:U, divisa assentada, em 1590, por Oistóvão 
de Barros, e reconhecida. Como efeito, assim 
reza em seu texto aquele importante docu­
mento: 
- ~·Foi sujeitada pelo Excelentíssimo Vice­

Presidente a matéria indicada na Ata da ses­
são ordinária do ano passado, lavrada em 
dezesseis de fevereiro deste ano a fôlhas vinte 
e nove, dêste mesmo livro, acerca de ser 
dividída esta Província da Bahia não pelo Rio 

·Real, e slm pelo Rio Itapicuru; fazendo-se a 
- -clivisa pela barra deste rio acima até onde 

divide a Comarca da Bahia da de Jacobina, 
e C-seguindo serripre pela divisão destas Co-

- marcas até encontrar no Rio de São Fran­
cisco; ficando desta fonna pertencendo a es­
ta Província de Sergípe- as vilas da Abadia 
e d~ ltapicuru de Cima; e o Julgado de Jere­
mbabo; cada uma das q_uals distam da Capi­
tal da Bahia mais do dobro dÕ que diStam 
desta Capita1; porque, além de que parece 
ter a natureza dado para divisa das duas Pro­

: ~vít}Cias o Rio Jtapicuru! q!Je é caudal e perene, 
e não _o regato Rio Real, que ao toque da 

. menor sêca ·~orta e fica inteiramente --~~<;o; 
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evitar-se.-á com isto que as cinco lagoas inter~ 
mediárias_entre os dois rio~ nijQ _sirvam como 
atualmente servem de valhacouto de malfei­
tores e facinorosos. que até se evadem da 
vindicta da Lei ... " 

Com o tratado de .armis.tJcjo de .. HAYA, 
de 12.01.1641, por 10 anos, ficava estabe~ 
leddo o Rio Real ç:_omo limite da Capitania 
de Sergipe com a Nova Holanda. . .Brcisileira. 
Sergipe, na posse Holandeza,liffiltava-se pelo 
Rio Real (mais ou menos primeira metade 
do SéculO XVll). O Rio Real, já conhecido 
em 1515, em mapas europeus, devido, prin­
dpalmente, à sua exploração pelos france~ 
ses, aliados dos indígenas, era tão impOrtante 

-- comá-o São Francisco (devido à foz,_ nave­
gável em alguns quil6meJ:ros). 

Expulsos os holandeses, sedimentou-se, 
por parte da Bahia, o hábito de_ considerar 
o Rio Itapicuru como a fronteira entre ela 
e.oSergipe (Franc1sco CaNalha-de Lima_ Ju~ 
nior, "História dos Umites entre Sergipe e 
Bahia", págs. 172 e 387 a ;392). Há também 
o c~ do povoado de Abadia. que se trans­
feriu de local, avançando por terras reclama­
das por Sergipe, aproveitando-se, dessarte, 
do Rio Real. Seus habitantes recusavam-se 
a aceitar a_jurisdiçãoAo_ ~pitão-Mor de Ser~ 
gipe e seus Governadores, o que complicou 
e retardou a fixação definitiva da fronteira 
no ltapiCuru, confoime O seguinte mapa da 
ápoca (")' 
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Em 1830, os dois Estados trocavam pare­
ceres sobre o assunto, enquanto no Decreto 
rf 323, de 23 de setembro de 1843, o lmpe~ 
radar indicou os limites provisórios entre as 
duas Províncias. 
Continua ~ demanda pefo tempo afora, até 
que, em agosto Ue 1882, _o Senatlor José 
Luiz de Coelho Campos -advoga, c::om vee­
mência, na Câmara Alta, a causa de Sergipe 
e, com o apoio de Prado Pimentel (Barão 
de Estância) e Geminiano B. O . Goes, apre-­
senta, no dia onze c(o referido mês, projeto, 
tratando sobre os limites eJ:ll questão. 

O historiador e deputado Dr, F'elisbello 
Freire apresentou, a 4 de agosto de 1891, 
oom ·a apoiamento de Ivo do Prado, M. Vala­
dão e Leandro Ribeiro Siqueira Maciel, o se­
guinte projeto, restabelecendo parte dos pri­
mitivos limites do Estado de Sergipe, ou seja, 
até o planalto divisor de águas do rio Itaplcu­
ru, contestados pela Bahia: 

"Traça o limite do estado de Se:rgipe e 
providencia para que seja este observado. 

O Congresso Nadon_al decre_ta: 
Art. 19 Ficã o estado de Sergipe limita­

do pelo modo seguinte: 
a) ao norte, com os estados das Alagoas 

e Pernambuco, pelo rio S. Francisc:o, respei­
tadas as posses e direitos desses est;ados; 

b) Ao ocddente, com o estado da Bahia, 
pelo rio Pontal desde a sua foz no rio S. Fran­
cisco até às suas cabeceiras, na serra da Tiu­
ba· 
~)ao sul, ainda com o estad9 da Bahia 

pelo melo do planalto divisor das águas dos 
rios Itapic:uru e Vaza-Barris,. até enco!}trar o 
plana1to divisor das águas do mesmo rio lta­
picuru e o rio Real, e pelo meio deste planalto 
até o oceano Atlântico. _ _ _ _ 

Parágrafo único- A_d~in~rcas:ao destes 
limites será feita de maneira que todo o valle 
do Rio Vaza-Barris fique compreendido no 
território do Estado de Sergipe. 

Art. 29 Fica o Governo do Estado de 
Sergipe autorizado a tomar posse de todo 
território, a que se refe(e o artigo precedente 
e nele exercer a mais completa jurisdição, 
logo que tiver conhecimento oficial da pro­
mulgação deste decreto. 

Art. 31 Fica o governo da União autori­
zado a empregar os meios precisos para tor­
nar efetiva a posse e jurisdição de que trata 
o artigo procedente, caso seja reclamada, pe­
lo governo do Estado-de Sergipe, a sua inter-
venção para esse fim. _ 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário." 

Nessa época, o livro "Estudo sobre a Ori­
gem Histórica dos limites entre Sergipe e Ba­
hia", feito por ordem do Exmo. Sr. Dr. José 
de Oliveira da Silva, Governador do Estado 
da Bahia, pelos Doutores José de Oliveira 
Campos, Diretor da Biblioteca Pública e 
Francisco Vicente Vianna, Diretor do Arquivo 
Público, edição de 1891, aborda às p~ginas 
8, 9 e 31, aspectos interessantes da questão, 
que abaixo transcrevemos: 

A) págs. 8 e 9: 
"O argum~to tirado do conc:eito enun~ 

ciado a fl. 160, vol. 1, de [gnacío A<:cioli, onde 
diz: "Para as sobreditas creações foi auctori­
sado pela provísão de 9 de fevereiro de 1725, 

e outras anteriores; e conquanto tal autori· 
sação fosse illimitada, todavia.", para erigir em 
villas as povoações de ITAPIC!JRÚ, INHAM­
BQPE e ABBADIA. esperou por ordens ulte· 
riores, que se expediram á sua exigência: es­
tas três villas ficaram pertencentes a Sergipe, 
até que, a reC:.jueriruento ele seus habitantes, 
as incorporou de novo à comarca da Bahia", 
de que por .estas expressões condue~se que 
ltapicurú, Inhambl.Jpe e Abbadla foram de 
Sergipe." 

~ B) pág. 31: 

~ ~O ''K- PROVÍNCIA DE SERGIPE" 
HlSTÓRIA - O território ~e Sergipe fpi 

conquistado e colonisado em 1590 por Ch· 
ristovão de Barros, ·governador interino da 

- Bahia, que ahl fundou a actual cidade de 
S. Ouistovão; Sergipe ficou suJeito à Bahia, 
de que formava uma comarca, até o armo 
1820, em qlle foi elewdo a capitania inde­
pendente e -passOu na fundação do Império 
a ser uma de suas provindas. 

UMlTEs -Ao N. a proVÚlda das Alagoas; 
'a L. o Oceano Atlanth::o; ao S. e ao O. a 
Bahia. 

-"" SUPERFÍOE - 39,090 Kilometros qua­
drados. 

POP(JLAÇÃO -~ 234.643 habitantes, dos 
quaes 22.623 escraVos Se@Jndo o recensea­

. menta de 1872." 
É relevante ressaltar como uma publica­

ção oficial da Bahia, de 1891, versando sobre 
a disputa de limites entre eJe. e Sergipe, con­
signe a nosso Estado a área de 39.090kfn2 
quando sua área atUal é de 21.057km2 onde 
foram para os 1 0.033ktn2 da diferença? 

Mas não é apenas a referida publicação 
que registra essa área de Sergipe. Também 
hthur Dias, em seu O Brasil Atual (Rio, Im­
prensa N'acfonal, 1904, verbete "Sergipe"), 
doc.:umenta possuir Sergipe 39.090Jan2. On-

-de a diferença? -
E não é tudo. a Encyclopaedla Brltannica, 

vol. XXIV, 1911, verbete "Sergipe", informa 
que a área de nosso Estado é de 15.093 
equare mUe.s (milhas quadradas), as quais. 
convertidas em quilômetros, dão 38.939km2

• 
Ofide a diferença? -·. -

E ainda há Inais. A Encidopedia Universal 
ilustrada El.Jropeo-Amerlcana, Madrid, Espa­
sa-Calpe S. A, 1927, informa ter Sergipe 
39.200km2• Mais wna vez indagamos: aonde 
foi a diferença de mais de.1 0.000km2? Ames· 
ma Enc:yclopédla por último citada consig­
naVa à Bahia, na mesma época, 420A27km2 

em contraste com Os atuais 559.951 km2 do 
grande Estado. 

o que mais intriga é que r'tão consta ter 
o Estado, a partir de 1915, feito dqaçõo ou 

_ abdicado desta área. Erro de dlculo carto­
gráfiCo hão ê admissível, porque nestas con­

. tas os cartógrafos já eram especialistas desde 
o tempo das grandes nevegações pelos idos 
de 1500. 

A explicação inicial para tal fato ê que a 
_ Bahia incorporou grande área de Sergipe na 

divisa Oeste. Outra coisa incompreensível é 
- - _.';Jc~tar-se, c:om o quase silêncio que hoje 

paira sobre o assunto, a fronteira oeste -do 
Estado, definída como uma "linha Imaginá· 
ria" que vai d8. foz do riacho Xing6, afluente 
do Rio S!o Francisco, que é a d!visa ofidal 
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com Alagoas, até as nascentes do Rio Real, 
no Sul, que divide Sergipe da Bahia, assim 
como essa tal linha (CJlle deveria ser reta) 
o divide desse mesmo Estado a oeste. Em 
todos os livros de Geografia, Cartogrâfica e 
Geometria, as linhas imaginárias são retas, 
e portanto a menor distância entre dois pon­
tos. Exemplos: os paralelos, os meridianos, 
a linha do Equador, o Greenwltch, a partir 
do qual são determinados os fusos horários 
etc. Entretanto, quem olhar a área de nosso 
Estado, em sua fronteira a oeste, verifica que 
a nossa '1inha imaginária" é a mais torta pos­
sível, uma cerca sinuosa que entra em nossas 
terras para deixar a maior parte do lado da 
Bahia. 

A outra explicação é que a fronteira sul, 
legitima do Estado, é no ltapicuru. 

COmo Se vê, a pretensão de nossa Etr':fenda 
no sentido de restabelecer a fronteira sul his­
tórk:a do Estado, no rio ltapicuru, é -modesta 
e recupera para Sergipe soinente uma parte 
da área temporariamente perdida para a Ba­
hia: não mais que cercêl de 3.000 km2• Tanto 
isso é verdade que, se fôssemOs nOS~Dasear 
rigorosamente- nos sólidos fundamentos hls­
tórlcos que dão ação à causa sergipana, nos­
sas fronteiras com o Estado da Bahi~ parti­
riaril das margens do rio São FranciSCo, se­
guiriam em linha reta até as margens do rio 
ftapicuru e por este atingiriam o Oceano 
Atlântico. ESSã linha teria, como pontos inter­
mediários de apoio, no seu trajeto São_Fran­
ciscolltapicuru, as nascentes dos rios Xingó 
e Vaza·Banis. EssciS Seríarri as nossas legíti­
màs fronteiras. 

Seguindo-se do de Felisbelio Freire vem 
o Projeto de Moreira G1Jimarães que, ·na ses­
são da Câmara dos Deputados de 18 de no­
vembro de 1913 (DCN da mesma data, p. 
2585), dizendo tratar-se de um dever sagrado 
e apoiando-se na plataforma lida em 26 de 
dezembro de 1909 pelo Marechal Hermes 
da Fonseca, no trecho relativo à divisão terri­
torial do Brasil, que afirmava não ser eqüita­
tiVa, assim se expreSsa a certa altura de seu 
discurSo: 
- -''De sorte que, Sr. Presidente, está pelo 

norte a questão das limites de Sergipe inteira­
mente resolvtda; mas pelo sul, a despeito des­
se modos vtvendl, deste regimen cereado 
pelo decreto a que ha pouco fiz referenda, 
lutas apparecem, conftlctos surgem e cada 
Presidente de Estado, quer da Bahia, quer 
de Sergipe, cada wn deUes tem procurado 
resolver a questão. E ·não h a duvida, é preciso 
resolve-la, porque o que existe relativamente 
aOs limites sul é o seguinte: 

"Os lfmlteS si.d foram f1x.ados peJo decreto 
n9 323, de 23 de setembro de· 1843, que 
determinou que aparte da freguezla de Abba­
dia, na Provincia da Bal'úa, cjue passa além 
do rio Real, fique pertencendo à Provinda 
de Sergipe, servindo o dito rio Real, de linha 

. divisOria entre aS duaS me?td6niidt.~s Pfovjn­
das enquanto pela Assembléia Geral Legis­
latiVa outra couSa ilão fosse determinada." 

Nós, portanto, da Cé~mara Federal, tinha­
mos de ser c:hamados a resolver a materia; 
o Congresso Nac:ional tem que apparecer 
para resolver~ a espede. Mas a questão c~pltaJ, 
essencial, nao está na suli a questão está 
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no occidente. E' ahi a questão tem dado Jogar 
a c_onfltctos de tal natureza que não se sabe 
bem como a administração, quer de Sergipe, 
quer da Bahia, póde resolver os seus proble~ 
mas de economia do E_stado. 

A Camara, Cot1segúirltemente, care-ce de 
resolver a questão momentosa: E tanto mais 
quánto, no caso, ella surge como uma me­
dida de concilíaçâo entre os dous Estados. 
Quando fui encárregado pelo- eminente Pre­
sidente de Sergipe, Sr. general Sicjueira, de 
tratar desta questão, em que, com as Iwes 
dos meus -collegas d.e bancada, pude com­
fecdonar o projecto- de agora, desde logo 
procurei o distincto-leader da Qancada da 
Bahia, meu bom collega e cll~tindo- o Sr. 
Deputado Mado Hermes, e travei com elle 
mais de urna palestra sobre o assumpto e 
mostrei, então __ nessas palestras, os intuitos 
nobres de Sergipe e, ao ouvir a palavra do 
il!ustre representante _da Bahia, immediata­
mente_comprehendi que o cerebro delle, to­
do o seu coração, todo o seu espírito estavam 
animados pelos mesmos nobres intuitos que 
inspiraram e inspiram a alma de Sergipe." 

Francisco A. de Cuvalho Uma Júnior, em 
sua História dos Limites_entre Sergipe e Bahia 
(Aracaju, Imprensa Offlcial, 1918),_-assinala: 
"Quando foi constituída a Capitania de Sergi­
pe,. ainda não existia a chamada capitania 
da Bahia .. Co que se constituía então-(pela 
Carta Régia de 7_de janeiro de.1549) não 
era uma Capitania, propriamente, como as 
outras, mas a séde do Governo Qeral colonial 
encarregado da Administraç?lo __ de_todo o 

· Brazil, impondo obediênci_a às demais çapita­
nias_e donatadas" _(págs. 137 el38- Grafia 
original). 

Prossegue Uma Júnior: "lançados os fun­
damentos da cidade, Thomé de Souza, de 
conformidade com as ordens que trazia, tra­
tou logo da creação do Município da Capital, 
que depois tomou o nome de Reconcavo, 
dando--lhe por termo 6léguas para cada lado, 
dentro de cujo limite exerceria a Cãinara res­
pectiva a sua jurisdição ... Era, pois, o Recon­
cavo, uma espécie de Município Neutro ... 56 
um e melo século depois foram erectas as 
suas primeiras _villas ... _Jaguaripe, em Dezem­
bro de 1697; Cachoeira e_São Francisco, em 
Janeiro e Fe~ereiro de 1698._ Dado a con­
quista de Sergipe e constituição de sua_ capi­
tania independente, a Corôa, usando como 
lhe aprouvera, de seu patrimônio dividiu ao 
meio a doação de Coutinho, pelo rio ltapicu­
ru, ficando o domínio de Sergipe para o lado 
do _N_orte até_o_São Fracisco. O restante, a 
outra metade, para o Sul, ficou encorporada 
à séde do Governo Colonial ... Era, pois, um 
território igual ou menor que o de Sergipe 
actual, o que possuia a Bahia. .. Outro facto: 
documentos authenticos, em manuscripto, 
Cartas e Ordens Régias, referindo-se _à Co­
marca da Bahia nunca o dizem,- da Capita­
nia, mas da_cidade da Bahia, e isto até fins 
do sécu1o 18Q entretanto que os mesmos da. 
cumentos nunca deixaram de dizer - Cow 
marca da Capitania de Sergipe" (Págs. 138, 
139, 140 e 141. Grafia Original). 

Dentre as amostras referidas pelo autor, 
colhemos a mais expressiva: "Faço saber a 
vós Vasco Fernandes Cezar de Menezes, Vi-

-- ce-Rey e Capitão General de mar e terra do 
Estado do _Brazil, que attendendo ao que me 
informOU o Ouvidor Geral de Capitania de 
Sergipe d'EI-Rey,_spbre ser conveniente que 

:.os moradores do Rlo Real, freguezia de Nossa 
- -Senhora da Abbadia, fiquem sujeitos à cor­
··reyção -da dita Capitania_de SergiPe d'El-Rey, 
e não à Comarca da cidade da Bahya" (Carta 
Régia de 10 de maio de 1728,_- üv. 24 
--0.._ R. tL 9L:-:- Dr. F. V. Vianna.- Estudos 
sobre os Limites Sergipe e Bahia, pág. 55. 
"In" o cit., pág. 141). 

Em:s_egUida, Uma Júnlor arrola o testemu­
nho hist6rico_ de autores insuspeitos: ''Entre 

-_ as. muitas ~utorLdades que assignalam os li­
mites de Se.rgipe ao Sul pelo Rio ltapicuru, 

--citamos em primeiro lugar Ignácio Acdoli 
--de Cergue!ra __ e Silva ("M~mórias Históricas 

e Políticas da Bahia"), autoridade insuspeita, 
_-- .; por ter _estado sempre a serviço da Bahia, 

que- adaptou como pátria, elle, nascido em 
Portugal. Este autor não foi, nesta parte, lem­
brado pelos escriptores bahianos ... mas não 

_ passou despercebido ao Senador Cândido 
Mendes de Almeida ("Atlas do Brazil"). 

"Outra autoridade que não pode ser posta 
em dúvida, e talvez a mais respeitada de to­

_:_::-_édas:. __ "Sergipe-d'EI-Rey (a província)- Divi­
"·-- são administrativa do Império do Brazil, limi­

tada, ao N. pelas privincias de Alagôas e Per­
nambuco; a O. e ao S. pela Bahia. O ltapicuru, 

~--=o::S- F.r.andsco; e o~Vaza~Barris, são os seus 
principais cursos -d'água (Do Grande Dic. 

~Universal de Larousse_.:-:- vol. 14Q - pág. 
, ~,588) ... Esta passagem -de_ Larousse, bem co­

mo todas da lettra - -S ---..,.-foi achada em 
manuscriptos dos séculos 16~ e 179, quando 

---teve origem _a Capitania de Sergipe ... A fonte 
nâ6-pode ser suspeita ... "_(págs. 152, 153, 
154). 

- ~'Cór:robora a informação de Larousse,_um 
dos cronistas de maior valor quando, de pas­
sagem, ao falar de Sergipe, escreveu: "Não 
trato dO riq_ df Sergipe, do rio Real e outros 

··que ficam nós limites desta Capitania da Ba­
hia, por não ,ser prolixo, e também porque 
ao diante POde- ser tenha lugar (F r. Vicente 
do Salvador. História do Brazil, pág. 44, Publi­

-cação-da BibllotheCa Nacional--1889). Vê­
se- dõs- termos griphados que, excluídos o 
Sergipe e o rio Real;- Os limites com a Bahia 
acham-se mais ao_ Sul" (pág. 154). 

- -- "Para reforçar as opiniões dos_autores dta~ 
---dos, eis o-qtie- dii_outro mundialmente acata-

do: "Bahia- Divisão administrativa do Brazil. 
- ....:..... Superfície 230,00_0 Kil. quadrados, divi­

dida em 3_ districtos, com uma população 
de 800,000_ hab. - Seus limites são ·os rios 
S. Francisco, çle Contas. e ltapicuru, e outros 
rios menores _e o oc_eano (Dicc. de la Conver-

··sationet deJa L.ectu_re, Tomo 111-1933-
,,-Paris)" (id., ib., pág.155)., 
--:-~~-~Analisando_ a parte_do Regimento dos Ca­

pitães-Mores de Sergipe, que dá à então_ Ca­
pitania aéxtensão de 25 (vinte e _cinco) léguas 
a partir da barra .do São Francisco para o 

--sul, diz Uma Júnior, quanto às interpretações 
erradas a respeito, diminuidoras da área de 
Sergipe: " ... como- não havia dois pêsos e 
duas medidas, o padrão pelo qual foi medida 
a doaç_ão de Francisco Pereira Coutintro, 
com os mesmos instrumentos e o mesmo 
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Agrimenssor, não podia deixar de ter sido 
o mesmo que serviu para medir as vinte e 
cinco léguas do Regimento âõs Capitães-Mó­
res de Sergipe ... Se, pelo contrário, a medida 
que serviu para a doação foi verdadeira, as 
_vinte e cinco léguas da Capitania de Sergipe, 
conforme o Regimento citado na sesmaria 
de Muniz Alvares,. ajustam~se perfeitamente 
à metade da doação de Coutinho, que foram 
50 léguas; e neste caso a Capitania de Sergi­
pe, sendo metade das 50, ..... m ter 2! .barra do 
rio ltapicuru, e a Bahia nunca poderia legal­
mente transpô-lo. O Regimento, pois, dos 
CápftãeS-Móres de Sergipe, passado pelo Rei, 
resolve cathegoricamente o caso dos limites 
territoriais das Capitanias de Sergipe e Bahia 
pelo álveo do Itapicuru, de modo a não deixar 
nenhuma dúvida e _dispensar outras indaga­
ções, como se tem feito". 

"Em outros termos: se 25 é metade de 
50 (25 =50-25), e 50 é igual a 25 mais 25, 
(25+25=50) segue-se que o-Rei partiu ao 
meio a doação de Coutinho revertida à Co­
rôa, dotando a Capitania de Sergipe~d'El-Rei 
com a metade, que vai do rio ltapicuru ao 
rio São Francisco.- -

"E eis a razão porque os primeiros Capi­
tães-Móres de Sergipe concederam sesma­
rias de terras da margem esquerda do ltapi­
curu para o Norte, como, entre outros, Porto 

-- -carreira e Cosme Barboza". 
-"Certa'ri1erite a rileâição de 50 léguas de 

Coutinho não foi bem feita, foi um mais ou 
menos: obedec_eu a um cálculo muito desa­
proximado, porque, do padrão da barra da 

:-=- Bahia à barra do São Fr21ncisco, devem ir 
l.lmas 214 milhas maritimas, que correspon­
dem à 71 léguas, isto é, 50 e mal~ 21 de 
qUebra. Bem approximado. Neste caso Ser­
gipe _tem que entrar por igual na parb1ha da 
quebra, ficando com um total corresponden­
te à metade de 71, ou sejam; 35léguas, que 
é a distãhcia do S. Francisco ao Itaplcuru. 
Approximadamente". 

... ...,. Também 36 léguas é a extensão da 
costa de Sergipe (até o Itapicuru), segundo 

---o iluStre Chronista Augusto Fausto de Souza, 
propugnador da igualdade territorial dos Es­
tados (Estudo sobre a Divisão Territorial do 
Brazil, Rev. do Inst. Histórico_ Brazileiro -
1880 - T orn. rr - pág. 50)". 

"Ninguém, porém, media com tanta preci­
são a donataria de Francisco Pereira Couti­
nho, como Sebastião Rocha Pitta (Hist. da 
America Portugueza- pág. 10, n. _e_ c), dan­
do--lhe 70 léguas, ou sejam 35 até o- rto ltapi­
curu, e d'ahi outras tantas <)té _o Sãã Fran­
cis_co, pertencentes a Sergipe, de accôrdo 
com as25 do Regimento" (id., ib., págs. 207, 
208,209, 211. Grafia original). 

Além disso," ... a Capitania de Sergipe, fun­
-dada cerca de dois seculos antes de ser dada 
à Bahia o titulo honorário de Capitania, já 
contava uma serle de Capitães-Móres que, 
por nomeação do Rei, governava-a de accôr­
do com o seu Regimento dado pelo mesmo, 
e com tal independencia, que lhes era facul­

_tada_ a concessão de sesmarias, poder que 
mais tarde foi limitado, não s6 a ella, mas 
às outras Capitanias, para cohibir abusos de 
concessões demasiadas, consistindo a limi~ 
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tação em sujeitar as doações à approvação 
régia" (id., ib., pág. 226). . .. . 

O mesmo Francisco A de CarvaJhoJúnlor 
adverte às págs. 24 7 a 258: 

"Os limites territoriais da antiga Capitania 
de Sergipe com a Bahia, desde 1590, foram 
pelo rio ltapicuru". logo acrescenta o ilustre 
historiador: 

"A própria Junta Provisional da Bahia, ape­
$ar de revolucionária e armada do 
arbftrio, reconheceu e respeitou os limites 
da Capitanta autônoma-~ 1820, pelo rio 
ltapicuru, deixando em sossego os morado­
res entre ele e o r{p _R~. isentando-os do 
serviço militar obrigatório, como se viu do 
tópico citado na proclamação de Cézar Bur­
lamaqui." 

"A restau~aç:ão, pela segunda vez. da auto­
nomia da capltania em dezembro de 1822, 
com a denominação de Província, não alte-­
rou os limites de Itapicuru." 

Ivo do Prado, dtsputando com o baiano 
Braz do Amaral, por ocasião do & Congresso 
Nacional de Geografia, sustenta, a propósito 
da alegação de que Sergipe pertencera à Ba­
hia: "Fóra o tempo decorrido entre 1763 e 
1820, durante o qual Sergipe, Ilhéus, Porto 
Seguro, São Salvador e seu reconc~vo, jun­
tos formaram uma s6 Capitania, a História 
não revela o menor facto que demonstre ha­
ver chegado ao médfo e baixo São Francisco 
a Pequena Capitania focrnada em todos os 
Santos" (A capitania de Sergipe e suas Ouvi­
darias, Memoria sobre questões de limites 
-Rio, Papelaria BrazU, 1919, pág. 355. Gra/ia 
original). l 

O mesmo Ivo do Prado fez consignar em 
ata, na 11' Sessão da Conferência dos Dele­
gados dos Estados. realizada a4 de setembro 
de 1919, protesto em Cujo primeiro Item 
consta, nítido, o inconformJsmo de Sergipe 
com o esbulho territorial de que é vft:i.ma na 
fronteira suJ: " ... Sergipe vem dt::ç_l~ar. se bem 
que muito e multo esperançoso: _19 - que 
tolera, simplesmente, a divisão pelo rio ReaJ 
da Praia, antigo Itanhy. até que o poder com­
petente decida sobre o arbitrário e provisorio 
decreto n9 323, de 23 de setembro de 1843, 
e que mantém seus direitos às antigas villas 
de Abbadia, ItapictU"U e lnhambup-e, villas que 
lhe pertencem, desde a origem de cada uma 
de lias, motivo pelo qual protesta contra a ma~ 
nutenção de tal decreto que fica _sem valor, 
por não existirem mai~, da ~embléia Geral 
Legislativa do Império, nem o Senado nerri 
a Câmara dos Deputados, Camaras a que 
elle (o dec:reto) ~lude e de cujo poder e crité­
rio dependia sua existência toda" ... (op. cit., 
pág. 363. Grafia original). 

Rebatendo outra proposição de Braz do 
Amaral, aduz, mais. "Ainda em 1679, vinte 
annos depois, confonne o bello testemunho 
de FreiRaphael de Jesus (Castrioto Luzitano, 
pag. 5) Sergipe tinha cincoenta léguas de 
costa e a Bahia, então, menor, tinha, apenas 
umas trinta. Não é tudo; vamos adíante. Em 
1695, trinta e seis anos depois, o Conselho 
Ultramarino, em um parecer, dado a 9 de 
fevereiro, parecer que V. Ex' publica em seu 
Memorial, informa, que Sergipe tinha dn· 
coenta léguas do São Francisco à Bahia ... 
Em 1755, já sessenta annos depois, O. Jo-
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seph Yaissete, o grande benedictino, em seu 
·trabalho célebre (Oeographie, Historie, Ec­
desíastique et C"tv:He, etc.) a Sergipe dá, mais 

- Ou fueh.oS' setenta e cinco léguas de costa ... 
Todo confrrmando, veio a palavra officiaJ (de 

- accôrdo com ella, estão os illuStres bahianos 
Drs. -Eduardo Espínola e T eive Argollo) de 
Alexandre de Gusmão, secretário de O. Joâ:o 
V: "A oltava- Ca_pitãnia, ou Pi"ovíncta. é a de 
Sergipe: esta capitania se estende a uma e 
.outra parte das companhias por onde passão 
os tios São Francisco e Real, até as nações 
_obacati_ares ... " (op. cit., pág. 370). 

· Sobre a fantasioSa ~ubordi11ação da _Çapi­
tania de Sergipe à Capitania dá Bahia, em 
~determinada época do período colonial, ar­
gOi", ainda, Ivo do Prado:" ... em 1659; quando 

-- --os mesrn~ fqram_ d_ados, a. peql!_eni~a Capi­
tania de São SalVador e seu· reconcavo ou 

.. a Bahia de Todos os S-antos não tinha ascen­
dente aJgum sobre a Capitania de Se_í-Qipe. 
Esta _riem s6 não fôra, sul?altema1 corno ain­
da, era maior qUé a pretendida nia0d8nte. 
Sergipe era subordinac!al n.ão a taJ capitani-a, 
como diz-V, EJ(',_mas, como todas as irmãs, 
São Salvador inclusive, ao Goveffio Geral do 
Estado do Brasil~__Y. __ EX', quer aiJÍJdir talvez 
a capitania geral da Bahia; esta, porém, surge 
na Hí5:t6ria, 104 annos depois!" (op. cit., pág. 
381): - . ~ 

Em 1920, 1?.5 gOvernos ;da Bahia e ·sergipe 
concordam_ r_lUm_a c_o_rpissão arbitral, CJl!.e le­
varia o laudo defi:tlltivÕ aos cpllgie:ssos dos 
dois Estados, não tendo chegado a termo 
esse protocolo de intenções. 

Assim, torna-se público acor<:t.q _firmado 
entre os Presidentes J. J~-S~}?rã,- da Bahia, 
e Pereira LoboLde Sergipe, no sentido_ de 
conStitl!_ir .. s_e uma comissão de sêli ni~m­
bros, três de c<:~da_ ESia.do, para--diScuiÍr o 
problema que, na base de laudo de um árbi­
tro n!'!J,ttro. seria levado ao Congresso_ de cada 
um dos Estados. - . 

~toda justiça que_ se realce, nessa OCaSião, 
o trabalho realizado pelo General, Engenhei­
ro, Geógrafo e Parlamentar Ivo do Prado, por 
ter sido ele que, em sua obra "A Capitania 
de Sergipe e suas Ouvidorias", melhor estu­
dou a questão dos limites entre Sergipe e 
a Bahia. 

O historiador J. Pires Wynne, em s_u<) "His­
tória de Sergipe- 1575/1930", assinala a 
respeito desse acordo de 27 de outubro de 
1920: .. • ... 

.. Também muito se fazia notar o interêSse 
revelado pelo Presidente relativamente à so­
lução da emperrada questão dos limites, e 
com a presença do Go~mador seabra, êle, 
aproveitahdo-se da oportunidade, tratou do 
acôtdo: 

-"Dentro de trinta dias a contar da data da 
assinatura do presente acôrdo, Sergipe se 
louvará em pessoa competente ~s_im _como 
no mesmo prazo o Governador da Bahia e 
em terceiro <irbitro desempatador escolhido 

-por acôrdo das partes_ entre se:is cidadãos 
de capacidade reconhecida, cujos nomes_ se~ 
rão apresentados, três pelo Presidente de 
Sergipe, três pelo Governador da Bahia. Se-

- rão entregues aos á,rbitros todos os doeu~ 
mentos_e prOvas de cada qual dos Estados, 
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a fim de, fu-mados neles, ser resolvida a pen­
dência, ficando, entretanto, dependendo o 
laudo fmal da aprovação em duas sessões 
ordinárias ou extraordinárias do Con_gresso 
de cada um dos Estados. O laudo dqs árbi~ 
tros deverá ser apresentado dentro do prazo 
de -oito meses_, a contar da data da assinªtura 
do presente acôrdo, pelos Excelentíssimos 
Srs. Presidente e Governador respectivamen­
te dos Estados de Sergipe e Bahia, e demais 
pessoas presentes a este ato. Estado Fede­
rado de Sergipe, Aracaju, aos vinte e sete 
dias do mês de _outubro de mil novecentos 
e vinte. Em tempo: do presente acordo que 
será_ transcrito em livro de Notas de Tabelião 
público, serão extraidas seis cópias, três das 
quais serão entregues ao Exm9 Sr. Gover­
nador da Bahía. Aracaju, 27 de outubro de 
1920. -José Joaquim Pereira lôbo- Presi· 
dente de Sergipe. J. J. Seabra, Governador 

· do Estado da Bahia. 
"Em discotdància, naturalmente, desde o 

-Congresso de Geografia, realizado em se­
tembro de 1919, na cidade de ~lo Horizonte, 
os representantes da Bahia e de Sergipe, Dr. 

- -Braz do Amaral e general Ivo do Prado Mon-
- -- tes Pires da Franca, indicava, logo depois, 

o Presidente Pereira Lôbo para louvado o 
ilustre engenheiro Dr. Getúlio das Neves, e 
fazendo r~oávels considerações pedia ao 

-- Govem_ador da Bahia a ind.kação de outro, 
que não o Dr. Braz, já dedarãdamente em 
posição oposta, e já de comum acôrdo para 
desempatador se escolhia o Dr. F. A Bueno 
de Paiva, Vice-Presidente da República. 

"Sergípe viveu momentos de grande ex­
pectativa e por um momento a figura do Pre­
sidente cerc_ada de maior, simpatia, todos nu­
ma justa euforia Ç_íVi_Ca e a IO~va_r a sua ii1icia­
tiva. 

"O acordo lavrado no dia 27 de outubro 
de 1920, feliz iniciativa, encontrara franca 
·acolhida por-parte do Governador J . .)_._Sea­
b~a. mas fruto das alegrias daqueles dias e 
_d,a aproximação dos dois homens de Gover­
no, também não passava de uma fácü solu­
ção em se tratando de um _c~so tão deb~tido, 
de uma questão tão postergada por uma das 
partes._ 

"Encerrado o prazo estabelec-idO- no dia 
2} _de junho de 1921,logo o general Ivo do 
Prado entregava o ~eu laudo ao árbitro dew 
sempatador, mas o mesmo não fazia o Dr. 

----Braz .do Am_a_ral, e logo uma Mensªgem do 
Governador J. J. Seabra elucidav21:, dirigida 
ao Presidente de Sergipe. 

"Terminado hoje o prazo para ser proferido 
o laudo no arbitramento e que .trata o .COnvê- .. 
nio de 27 de outubro últimO •. ~em que hou­
vessem chegado a um acôrdo os louvados . 
dos dois Estados cohforrne a correspondên­
cia que aí vai junta por cópia, Sobre o assunto 

- a digçutir, denuncio pelo presente o referido 
ConVênio de 27 de outubro. Declaro, entre-

- tanto, estar pronto a recome~r as negocia­
ções precisas para ser feito outro, a·fim de 
levar a uma solução próxima-a dúvida sobre 
a linha de fronteira, pedindo a Vossa Exce-­
lência que, no caso de aceitar este alVitre, 
se digne de indicar os meios práticos de sua 
realização. 
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"O Presidente Per'!ira L6bo respondia: 
"Estou disposto a novas negociações para 

liquidação do caso, dependendo isso de um 
entendimento com o delegado do meu Esta­
do. Penso, entretanto, não constituir motivo 
suficiente o não terem tido os dois louvados 
um entendimento, por fsso que, em faCe da 
letra insofismável do contrato lavrado em no-­
tas de Tabelião público, não havendo enten­
dimento entre os louvados, fundonará o de­
sempatador por ambos os Estados escolhi­
dos. CUmpre salientar que era a questão de 
limites muito antiga e quando não houvesse 
o louvado de Sergipe determinado sua pro­
posta por demais debatida, já tendo havido 
troca de idéias entre o Sr. General Ivo do 
Prado Monte Pires da Franca e o Dr. Braz 
Hermenegildo do t\maral quando do Con­
gresso de Geografia de Belo Horizonte e da 
reunião para a solução- das questões de limi­
tes, promovida pelo Exmo Sr. Dr. Alfredo Pin­
to Vieira de Melo, ilustre Ministro da Justiça 
- era multo antiga para que não fõsse bas­
tante conhecida pelo proficiente louvado de 
Bahia a proposta de Sergipe. DfaQ.te disto, 
penso não tinha o ilustre louvado de Bahia 
outro caminho que defender o que julgasse 
o direito de seu Estado, abordando todas 
as linhas da proposta doa louvado de Sergi­
pe, expressa em documento público de cará­
ter oficiãl, e registrada taxativamente no tele­
grama de 6 de maio de 1921, o qual assim 
diz: Exm<:> Dr. Braz Amaral- Bahia- Recebi 
carta 19. Insiste V. Ex~~ em dizer que fujo de 
informar qual a tese sergipana. Eu penso, 
entretanto, ser a quarta vez que o faço. Fi-lo 
pelo telegrama de 20 de dezembro de 1920. 

Depois ainda a 24 de fevereiro e ainda em 
março de 1921, não obstante repetirei: Meu 
Estado reclama a regular execução das co­
nhecidas leis formadoraS-da Província de Ser­
gipe, execução perturbada pela Província da 
Bahia. Quer, portanto, a execução da carta 
régia de 5 de dezembro de 1822 e decreto 
de 8 de julho de 1820 d~clarou a Capitania 
de Sergipe independente do GOverno Regio­
nal existente na Bahia, e a carta régia de 
5 de dezembro de 1822 manda que se limite 
a Provinda tomando como norma wna c~ 
marca mais antiga que a existente em 1822. 
Ora, O limite a() sul desse Ouvldoria era o 
Rió Subaúma, confom1e a carta régia de 28 
de abril de 1729, logo a mais antiga era a 
de 1695,limitadapelaportariade 13 de julho 
de 1696. Como; pois, ficou isto indetermi­
nado para Vossa Ex' que taís--documentos 
conhece e publica em seus trabalhos? Diante 
desta afirmação, julgo não poder o honrado 
louvado de Bahia alegar o não con.hecimento 
da proposta do Estado de Sergipe, porquanto 
ela é clara e inequivocamente determinada. 
Ao invés de nortear a defesa dos interesses 
de seu Estado por este lado, o ilustre louvado 
de Bahia passou a impor ao louvado de Ser­
gipe o s6 aspecto pelo qual poderia ser enca­
rado o caso: - O Governo -da Bahia s6 ad­
mite discussão no terreno em que foi colo­
cada a questão de limites pela proposta feita 
ao mesmo Governo em 1913, que é a repro­
dução do projeto apresentado ao Congresso 
pelos Srs. Deputados sergipanos, a saber: 

o competente senhor Felisbello Freire e mais 
os senhores Moreira Guimarães, Dias de Bar­
ros, Joviniano de Carvalho e outros, em 13 
de novembro do mesmo ano de 1913. Com­
preende-se, nitidamente, que não havia boa 
vontade maior que a do louvado de Sergipe, 
pois que procurou logo e logo declarar qual 
o se.u objetivo, o que continuou fazendo, sen­
do que, quando não pôde mais o seu interpe­
la_nte.alegar que não lhe conhecia a proposta, 
passou _a limitar a face da questão. Como 
se depreende da correspondência trocada, 
o ilustre louvado da Bahia pro-curou com o 
estabelecimerito de preliminares e condições 
não um meio prático para a solução do caso, 
meio que seria a entrega ao desempatador 
das suas razões, o que também faria o louva­
do_ d_~ Sergipe, a fim -qe que da divergência 
eri.tre os dois louvados pudesse emergir a 
Unha definitiva que os reconhecidos senti­
mentos de justiça e os conhecimentos do 
eminente desempatador houvessem por 
bem traçar; contrariamente, porém, o bon­
rado louvado do Estado da Bahia procurou 
ainda l.lrn.a vez debater a multissecular ques­
tão tentando a análise de tópicos e particula­
riçlades estranhas ao interesse atual dos dois 

-Estados amigos, irinãos pela raça, pela tradi­
ção e pelos feitos assinalados, e, melhor ain­
da entrou de negar valor a documentos de 
indubitável veracidade, muitos deles da Bahia 
e citados, tendo sido apreciados como verda­
deiros quando se resolveram delicadas ques­
Jões internacionais de interesse do Brasil. Em 
suma: enquanto o louvado de Sergipe deter­
minava sua proposta - de __ se dar execução 

- ao decreto de 8 de julho de 1820 e à carta 
régia de 5 de dezembro de 1822 -o operoso 
louvado de Bahia impunha que só aceitaria 
discus_sã_o _colocado o caso_ dentro da pro­

--posta de novembro de_ 1913. 
"Em CumprindO, o iluStre louvado de Ba~ 

hia, a letra do Convênio, teria de apresentar 
ao emi':lente desempatador, dentro do prazo 

marcado. s_eu laudo, como -o- deveria fazer 
o louvado de Sergipe, não um laudo cons­
tante de preliminareS, rriãs ~ncarando pontos 
históricos, determinando razões, tUdo docu­
mentado devidamente. Tenho a declarar a 
V. Ex" que o louVitdo de Sergipe cumpriu 
a letra do Convênio, apresentando a 27 de 
junho findo ao Exm~ Sr. Dr. Fránà"S.cô Álvaro 
Bueno de Paiva o seu laudo devidamente 
instruído, visto saber, por informação oficial, 

- ·que o proficiente loUvado de Bahia riãõ tinha 
uma proposta a fazer, por isso que se frrmava 
em prop·osta de outrem, critério, aliás, por 
ele mesmo condenado. Assim, pois, o louva­
do de Sergipe, general Ivo do Prado Monte 
Pires da Franca, tendo conhecimento de que 
a proposta do Dr. Braz Hermenegildo do 
Amaral, honrado I_ouvado de Bahia, era a 
mesma apresentada à Câmara Federa] em 
novembro de 1913, entregou no praia pre­
fixo ao ilustre deserilpat:ador cJ" seu laudo e 
os documentos a r_espeito da multissecular 
questão de_ limites entre_ o glorioso Estado 
da Bahia e o pequenino Estado de Sergipe". 

EXiSte Uma carta- cfõ Conde dOs ArcÓs (8'1) 
que, indevidamente, gerou jurisprudência a 
favor da Bahia. Há confusão e superposição 
de jurisdiç_Qe:s, çivis, militare:s e ede:siásticas, 
o_que não implica, como-não aConteda habi­
tualmente, reflexos sobre a integridade do 
território fisicamente <:onSiderãdci. Confun­
diu-s~ a favor da Bahia, çÍada sua irOportância 
politica~<;o,lltural, ''JURISDIÇÃO" c6rn"TER· 
RITÓRIO". 

Algumas vezes, por conveniência ;:Jdminis­
trativa, da JuStiça e-do ~clero, houve dualidade 

- hierárquica nesta região "rebelde à lei, e inci­
dência de criminalidade e abusos". AtéJ 843 
nenhuma lei alterou a frohteira no Itapicuru. 
FaltoU a Sergipe mais agreSSMdade em dar 
c-onseqüencia ao protocolo de.lnteilções dos 
Qovemadores em_1929-......:: J. J. Seabra e 

--- -Pereira Lobo. 

Alguns dados sobre Bahia/Sergipe 

BAHIA 
SERGIPE 

21.942 Km' 

336 Municípios 
7 4 municípios 

População 
9.597.393 hb 

Densidade 
16,93" ·hbikm' 
1.156.642 hb 

Ar"ea e população dos muncípios, hoje da Bahia, na área discutida e que ficariam do lado de 
Sergipe: · · 

Municípios 
Jandaira 
ltaplcuru 
Rio Real 

População 
6.575 hb 

19.690 hb 
19246 hb 

Mas não se trata, aqui, pura e simples­
mel]te de defender_um pleito mais do que 
sesquicentenário de Sergipe, senão de de­
monstrar, também, que ele se harmoniza 
com as premissas do desenvolvimento na­
cional integrado. 

~- Assim é que a Bahia, numa área de quase 
seisceritos mil quüõmetros quadrados e me­
nOs -de dez milhões de habitantes, apresenta 
uma densidade populacional de cerca de de-

Densidade 
9,58 hblkm' 

13,06 hb!km' 
27,18 hblkm' 

Área 
.679 !>rn' 

1.508 km2 

70!l"lmi' 

zessete habitantes por quilômetro quadrado; 
enquanto Sergipe, cOm menos de vínte e 
dois mil quilómetros qu.::tdrac:los, apresenta 
uma densidade demográfica de cerca de cin­
qüenta e dois habitantes por quüômetro qua­
drado. 

Na área discutida, de quase três mil quilô­
metros quadrados, em três Munldpios, Jan­
daíra, Itapicuru e Rio Real, vivem cerca de 
quarenta e cinco mil habitantes. 
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Fisicamente, Sergipe tem COndiÇóes para 
integrar os Municípios de Jandaíra, Itapicuru 
e Rio Real, com cerca de quarenta e seis 
mil habitantes e menos de três mil quilôme­
tros quadrados. 

A densidade dessa área é de cerca de quin­
ze habitantes por quilômetros quadrados, en­
quanto a de Sergipe é de cerca de cinqüenta 
e dois habitantes e a da Bahia de pouco mais 
de dezesseis habitantes por quilômetro qua­
drado. 

Está claramente demonstrado que a gran­
de latitude da Bahia prejudicou seu cresci­
mento demográfico em algumas regiões, co­
mo na área reclamada, com repercussão, 
também, no desenvolvimento econômico. 

Recuperadas as frorilelras históricas de_ 
Sergipe com a Bahia, os três Municípios cita­
dos teriam, em breve tempo, um novo impul­
so econômico, aproximando-se do cresci­
mento demográfico de Sergipe, que cuida 
de apenas setenta e _quatro, enquanto a Bahia 
detém nada menos de trezentos e trinta e 
seis Municípios. 

Quando se fala em redivisão territorial do 
Brasil, pensa-se, justamente, em reduzir a lar­
ga extensão de alguns Estados, como os da 
Amazônia, do Centro-oeste e, no Cehtro-Jes­
te, o da Bahia. 

Busca-se, apenas, restabelecer os limites 
históricos de Sergipe, com proveito econô­
mico para a região a ser reintegrada em sua 
unidade territorial. 

Não é uma reivindicação recente, mas 
uma causa com fundo assentamento histó­
rico, uma reclamação que tem quase dois 
séculos, sempre reiterada e nunca esquecida, 
como demonstramos, com o_ testemunho da 
História. 

Essa questão jamais serici resolvida pelos 
tribunais, nem teria cabimento na legislação 
ordinária - proibida de interferir na autono­
mia dos Estados - sendo portanto impos­
sível soludoná-Ja mediante arbitragem. 

O caminho único, para dirimir, definitiva­
mente, a questão, está na via constitucional, 
no capítulo das Disposições Constitucionais 
Transitórias, (:)elo qual também se expressa 
o órgão supremo da soberania nacional, so­
branceiro a qualquer outra autonomia. 

Assim, sendo, estes são os fundamentos 
históricos e jurídicos em que nos apoiamos 
para, em nome do povo sergipano, reclamar 
a reintegração, ao território de nosso Estado, 
da área referida ao longo desta proposição. 

Se não bastassem outros argumentos e 
as manifestações valiosas que acabamos de 
mencionar, cumpriria lembrar que a primeira 
Constituição do Estado de Sergipe, promul­
gada em 18 de maio de 1892, portanto há 
quase um século, assim estabelecia em seu 
art 2": 

"Seu território (do Estado de Sergipe) 
comprehende não s6 o que se achava sob 
ajurisd.icção da antiga Província de Sergipe, 
como ainda o que, embora alheio à suajuris­
dicç:ão, todavia lhe pertenda por direito." 

O momento, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, é mais que oportuno: o Poder Consti­
tuinte, no indiscutivelmente legitimo atendi­
mento da realidade nacional, é o forum ade­
quado às reivindicações históricas, na nega-
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ção do uti possldetis e na reafU111ação da 
integridade territorial dos Estados da Federa~ 
ção maculada por posse indevida. 

A hora é de reparação, onde não ·cabe, 
-pOr sua cristalinldade, sequer consulta popu­

lar, tal como ocorreu na fusão do Estado 
da Guanabara, na criação dos Estados do 
Acre e de Rondônia ou na partição do Estado 
de Mato Grosso. Em todos os casos, prevale­
ceu, como é líc::ito prevaJecer, a reaUdade na­
cional. 

Apelo, portanto, para a Egrégia Assembléia 
-- _Nacional Constituinte, no sentido de adotar, 

na Lei MaJor, o dispositivo supradtado, atra­
vés da tribuna do Senado Federal por ser 
composto por representantes dos Estados, 
legitimamente eleitos para redigir a nova 
Constituição. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Hwnberto Luce­
na)-A Presidência convoca sessão extraor­
dliiária a realizar-se amanhã, às 1 O horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 94, de 1987, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de 
crédito. no valor correspondente em cruza­
dos, a 18.102,52 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL. Proferido em 
Plenário. 

-2-

Võtação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 95, de 1987, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Senador Rui Palmei~ 
ra, Estado de Alagoas, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 3.878,66 Obrigações do Tesouro 
Nadonal - OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

-3-
Votação, em turno único, do Projeto de 

Resolução n9 96, de 1987, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Paulista, Estado de 
Pernambuco, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
100.559,12 Obrigações do TesoW'O Nacional 
-OTN, tendo. 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenárto. 

-4-
Votação, _em turno único, do projeto de 

Resolução n" 97, de 1987, que autoriza o 
Governo do EStado de Santa Catarina a ele­
var em cz$ 1.205.683.727,82 (um bilhão, 
duzentos e cinco milhões, seiscentos e oiten­
ta e três mil, setecentos e vinte e sete cruza-
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dos e oitenta e dois centavos) o montante 
de sua d[vida consolidada, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

-5-
Votação, em turno único, do Requerimento 

n'1 84, de 1987, de autqria do senador Mau­
rido_ Corrêa, solicitaildo, nos termos regi­
mentais, através do Gabinete Civil da Presi­
dência da República, informações do Gover­
nador do Distrito Federal com relação às 
suas viagens a outros estados e ao exterior. 

-6-
Dfscussão, em primeiro turno, do Projeto 

de Lei do Senado n9 _19, de 1987, de autoria 
do Senad.or Affonso Camargo, alterando dis­
positivos de Lei n~ 7 .418, de 16 de dezembro 
de 1985, que instituiu o vale-transporte (de­
pendendo de parecer)~ 

-7-
0ficio nç S/24, de 1987, relativo à proposta 

para que seja retificada a Resolução n' 49, 
de 1987, que autorizou a Prereitura Municipal 
de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

-a -contratar operação de crédito no valor de 
cz$ 7.443.152,00 (sete milhões, quatrocen­
tos e quarenta e três mil, cento e cinqüenta 
e dois_ cruzados.) (Dependendo de parecer). 

--8-

0ficio n• S/25, de 1987 (n• 172/87, na ori­
gem), relativo à proposta para que seja retifi· 
cada a Resolução N~ 168, de 1986, que auto­
rizou a Prefeitura Munlcipa1 de Piedade, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor de cz$ 15.960.000,00 (quin· 
ze milhões, novecentos e sessenta mil cruza.. 
dos.) (Dependendo de parecer). 

-9-
0fício no Sl26, de 1987 (n9J61/87, na ori· 

gem}, relativa à proposta para que seja retifi­
cada a Resoluçãonç 57,de 1987, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Capanema, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de CZ$ 4.256.000,00 (quatro mi­
lhões, duzentos e cinqüênta e seis mil cruza­
dos.) (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lu.cena) -
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a ses-­
são. 

(Levanta-se i!1 sessão às 1 O horas e 58 mi~ 
nutos.) 

ATO DO PRESIDEN}E 

n"'179~ de 1987 

O Presidente do Senado Feder~. no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, ltern 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi autorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n\1 2, de 1973, 

Resolve nomear Manuel Pessoa Mendes, Auxi­
liar Legislativo, CLT, para exercer o cargo em co­
missão de Assessor Legislativo, Código SF-
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DAS-1023, do Quadro Penn_~nente do Senado 
Federal. 

Senado Federal, 3 de agosto de 1987.-Hum­
berto Lucena, Presidente 

ATO DO PRESIDENTE 

l1" 180, de 1987 

O Presidente do Senado Fede~~!. no uso das 
atribulções que lhe conferem os artigoS· 52, item 
38,- e 97, inctsoJY •. do_RegimeQto InternO e de 
conformidade c:om _a delegaçã:Q de ~competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato da Corriissão Dire-
tora 0° 2, de 1973, -- -
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Res_olve nomear Mary Salete Belo, Técnico L.e­
gislatiVo,-Classe "Especial'', Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, para 
ex~n::er o caigo em çeJ:ill:;isão de Assessor Legis­
lativo,~ Código SF-DAS-1023~ do Quadro Perma-
nente do Sr;maQ9 .Feder?JJ.. ~ , 

Senado FE:deral, 3 de .agosto de 1987.-Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 

n•181, de 1987 

O Presidente do Senado_ Federal, no uso das 
-atri&UiÇOe~- qu~ lhe conferem os artigos 52. item 
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..38, e 97, inciso IV, do_ Regimento Interno e de 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n~ 2, de 1973, 

Resolve nomear Eduardo Jorge Caldas Pereira, 
Técnico Legislativo, Classe "Espedal", Referência 
NS-25, do Quadro Permanente do Senado Fede­
r~, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Legislativo, CóCugo--SF-DAS-102.3, do Quadro 
Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, 3 de agosto de 1987.-Hum­
bêrto Lucena, Presidente. 


